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INTRODUÇAO 



I N T R O D U Ç Ã O 

O QUE t A PESQUISA MENSAL DE EMPREGO 

A Pesquisa Mensal de Emprego (PME) é um levantamento especial que tem por 
objetivo fornecer elementos para a elaboração de indices mensais de desemprego e de O_!! 

tras caracteristicas de mão-de-obra para o Distrito Federal e Ãreas MetropolitánasdoRio 
de Janeiro, São Paulo, Porto Alegre, Curitiba, Belo Horizonte, Fortaleza, Recife, Salv! 
dor e Belém. 

A PME é parte integrante da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 
(PNAD) que é um sistema de investigações contínuas de características de mão-de-obra. A 
PNAD, introduzida no Brasil em 1967, é realizada através de amostras de domicilios que 
são selecionadas por processos probabilisticos que garantem a sua representatividade P! 
ra o pais, para as Regiões da pesquisa, para as Ãreas Metropolitanas e para as Unidades 
da Federação de maior expressão sõcio-econômica. 

A implantação da PME teve inicio em janeiro de 1980 nas Ãreas Metropolit! 
nas do Rio de Janeiro e São Paulo. 

A utilização de amostras de domicílios permite maior rapidez na obtenção 
dos resultados da pesquisa, sendo, portanto, um instrumento de apoio dos planejadores que 
necessitam de informações atualizadas sobre a situação de emprego e desemprego da popul! 
çao. 

Assim, a execução da PME deverã ser realizada com o maior rigor possível, 
havendo necessidade de um perfeito controle das operações de campo para que a pesquisa 
atenda os objetivos para os quais foi criada. 
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INSTRUÇÕES GERAIS 



INSTRUÇÕES GERAIS 

Este MANUAL contem as tnstr:uções para o preenchimento do PME 1.08 - FOLHA 
DE REGISTRO DO DOMICTLIO, que e o formulãrio utilizado para relacionar as pessoas na unj_ 
dade selecionada, do PME 1.01 - BOLETIM DO DOMICTLIO, que e o formulârio bãsico da PESQU..!_ 
SA MENSAL DE EMPREGO (PME) para a obtenção de informações sobre características de mão
-de-obra da população das Ãreas Metropolitanas e do Distrito Federal, e do PME 1.07 - RI 
LAÇÃO DAS UNIDADES DA AMOSTRA, destinado ao registro das unidades seleéionadas para a 
amostra e ao resumo dos trabalhos de entrevista. 

Estas instruções visam a orientar com detalhes e objetividade os trabalhos 
que deverão ser realizados pelos Entrevistadores de forma que a PME alcance os padrões 
de qualidade desejados. 

A rigorosa observância destas instruções ê de importância fundamental, 
pois, sendo a PME um levantamento ã base de amostragem, não poderã estar sujeita a disto_!:. 
ções que afetariam gravemente os resultados da pesquisa. 

OBRIGATORIEDADE DE PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

Todos os individuos civilmente capazes, bem como todas as pessoas juridj_ 
cas estabelecidas ou representadas no pais, estão obrigados, por lei, a prestar as info_!:. 
mações solicitadas pelo IBGE. Em caso de silêncio, sonegação, falsidade ou emprego de te_!:. 
mos evasivos ou irreverentes, estarão sujeitos a sanções legais. 

Indispensãvel serã entender, entretanto, que a finalidade da pesquisa ê 
obter informações, e não, aplicar sanções contra osinfonnantes. Por esta razão, as atitE_ 
des dos Entrevistadores serão sempre de cortesia e conciliação. Nos casos de recusas irr~ 
moviveis, o fato deverã ser comunidado ao Supervisor, que adotarã as prôvidências neces 
sãrias. 

SIGILO DAS INFORMAÇOES 

As informações prestadas ã PME terão carãter confidencial e serão utiliza 
das exclusivamente para fins estatisticos. 

Em hipõtese alguma as informações prestadas poderão ser vistas por pessoas 
estranhas ao serviço. 

Os responsãveis pela violação do sigilo das informações serão punidos com 
demissão sumãria e ficarão sujeitos a processo criminal. 
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f)J~V[H[') DO rnrncv TST/\IJOR 

A função do Entrevistador consiste na execução da coleta de informações. 
De sua atuação correta e diligente depende o êxito da PME, porque a qualidade da informa 
ção obtida não é suscetivel de aperfeiçoamento nas fases subseqUentes de apuração e divul 
gação de resultados. 

A capacitação funcional do Entrevistador é obtida através de treinamento 
intensivo. O Manual de Instruções serã usado nesse período e deverã acompanhã-lo quando 
estiver realizando as entrevistas. O Entrevistador deve rã seguir rigorosamente os concej_ 
tos e critérios estabelecidos no Manual, mesmo que seu conceito prõprio difira do estabe 
lecido para a PME. 

Bom senso, cordialidade, rapidez de raciocinio e alta noção de responsabj_ 
lidade sao qualidades essenciais ao Entrevistador. 

A quebra do sigilo de informações, o registro de pessoas inexistentes, a 
omissão proposital de informantes e a conciliação de atividades de venda, angariação de 
assinaturas para "causas especiais" e outras semelhantes constituirão motivo de demissão 
sumãria, sem prejuizo da aplicação de outras sanções legais. 

MATERIAL E SISTEMA DE TRABALHO 

O Entrevistador, normalmente, receberã o material necessãrio para realizar 
o trabalho do setor que deverã pesquisar em uma determinada semana. 

Os questionãrios preenchidos deverão ser entregues ao Supervisor no esp~ 

ço de tempo mais curto possível, mantida, no entanto, a qualidade do trabalho. Esta for 
ma é a que oferece melhor aproveitamento para o Entrevistador e que permite bom acompanh~ 
mento por parte do Supervisor. 

Nos casos de longas distâncias, dificuldades de acesso ou outros motivos, 
quando for recomendãvel, o Supervisor estabel ecerã outra forma para a entrega dos questi.Q_ 
nãrios preenchidos, visando sempre a qualidade do trabalho e a manutenção dos prazos p~ 

ra entrega do material. 

QUEM SERÃ ENTREVISTADO 

Constam do fonnulãrio PME 1.07 - RELAÇAO DAS UNIDADES DA AMOSTRA os Domj_ 
cilios Particulares e as Unidades de Habitação em Domicilies Coletivos, selecionados com 
base na Operação de Listagem de 1978. 

Nos Domicilies Particulares selecionados serão entrevistados todos os m.Q_ 
radores presentes e temporariamente ausentes. Serão também entrevistadas as pessoas não 
moradoras do domicilio que ali tenham passado a noite anterior ao primeiro dia da Semana 
de Entrevista. 

14 



Nos Domicilios Coletivos serão entrevistados somente os moradores prese.!!_ 
tes e os temporariamente ausentes na data de referência das entrevistas nas Unidades de Ha 
bitação selecionadas. 

DATA DE REFERtNCIA 

A investigação tem como data de referência a noite anterior ao primeiro 
dia da Semana de Entrevista. De acordo com este criterio, as pessoas nascidas ou que pa~ 
sarem a integrar o domicilio do primeiro dia da Semana de Entrevista em diante não serão 
inclui das na pesquisa; serão, no entanto, incluidas as pessoas que tenham falecido ou dei 
xado o domicilio do primeiro dia da Semana de Entrevista em diante. 

As unidades selecionadas que, na data de referência, estiverem vagas e fQ 

rem ocupadas posteriormente serão consideradas como domicil ios ou unidades de habitação 
vagos. Todavia, se estiverem ocupadas na data de referência e vagas posteriormente, deve 
rão ser consideradas como unidades ocupadas. 

Na investigação das caracteristicas de mão-de-obra, os periodos de referê.!!_ 
eia são: Semana de Referência, Mês de Referência e Dltimos 2 Mé.ses (ver a tabela PERIO 
DOS PARA A PME), 

O INFORMANTE 

O informante deverã ser o chefe da familia; na ausência deste, o cônjuge 
ou outra pessoa com suficiente conhecimento das caracteristicas individuais dos membros 
da familia. 

COMO REALIZAR AS ENTREVISTAS 

O ~ntrevistador sô estarã em condições de exercer as tarefas inerentes ã 
sua função depois de receber treinamentó especifico para a pesquisa e o cartão de identi 
dade autentica·do pela autoridade competente. Este cartão deverã ser exibido quando o En 
trevistador se dirigir ao informante e sempre que for necessãrio. 

A titulo de ilustração, o procedimento a ser adotado pelo Entrevistador P.Q. 
derã ser o seguinte: 

"Meu nome e ...... " (exibir o cartão de identidade). "Estou trabalhando 
para o IBGE, que estã realizando uma pesquisa em que se jnvestigam as caracteristicas de 
mão-de-obra da população. O seu domicilio foi selecionado para entrevista, por isso, e~ 
tou solicitando sua colaboração no sentido de prestar as informações necessãrias ao pree_!! 
chimento do questionãrio". 
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O Entrevistador deve explicar a finalidade da sua visita àquele domic} 
lio. t importante estabelecer, desde o inicio da apresentação, um clima de cordialidade 
com o informante. Pressa e insegurança indispõem o entrevistado. Assuntos controvert.:!_ 
dos ou alheios ãs perguntas dos questidnãrios não deverão ser abordados. As infonnações 
recebidas são confidenciais e não podem ser comentadas. O informante deverã também ser 
avisado de que haverã outras visitas ao domicilio. 

Fazer perguntas e registrar respostas e o objetivo. O agradecimento ao in 
formante e obrigatõrio. 
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CONCEITOS BASICbS 

Embora os Entrevistadores jã'recebam as unidades da amostra selecionadas, 
sao necessãrios alguns conhecimentos da Ope~ação Listagem para melhor desempenho da tare 
fa a ser executada. 

DOMICILIO 

t a moradia estruturalmente independente, constituida por um ou mais como 
dos, com entrada privativa. 

Por extensão, edificios em covstrução, embarcações, veiculos, barracas, 
tendas, grutas e outros locais que estiverem servindo como moradia também serão conside 
rados domicilias. 

DOMICILIO PARTICULAR 

to que serve de moradia a uma, duas ou, no mãximo, três familias conviven 
tes, mesmo que esteja localizado em estabelecimento industrial, comercial, etc. 

Por extensão, o prédio em construção onde residam ate 5 pessoas,com ou sem 
laços de parentesco, também serã considerado "DOMICILIO PARTICULAR". 

As casas de cômodos (cabeças-de-porco, cortiços, etc. ) e os edi fiei os de 
apartamentos constituirão um conjunto de "DOMIC!LIOS PARTICULARES". 

As fazendas, estâncias, engenhos, etc. também constituirão um conjunto de 
"DOMI cru os PARTI CU LARES li. 

Nos estabelecimentos institucionais, como hospitais, asilo$, mosteiros, 
quarteis, escolas, prisões, etc., serão considerados como domicilias particulares: 

a) os localizados em prédios independentes ocupados por familias cujos me.m 
bros - um ou mais - sejam empregados ou donos do estabelecimento; 

b) os localizados em prédios independen~es ocupados por familias cujos me_!!! 
bros - um ou mais - façam parte ou não da instituição, como nos leprosãrios, colôniasco.r:. 
recionais, etc.; e 

c) os localizados em prédios independentes ocupados por familias cujos me_l!I 
bros - um ou mais - façam parte ou não de estabelecimentos ou zonas militares. 

As condições essenciais para caracterização de um domicilioparticularsão 
a SEPARAÇÃO e a INDEPENDtNCIA. 

Por SEPARAÇÃO entende-se um local de habitação limitado por paredes, mu 
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ros, cercas, etc., coberto por um teto, e que permite a uma ou mais pessoas se isolarem 
das demais com a finalidade de dormir~ preparar e/ ou consumir seus alimentos e se proteger 
do ·meio ambiente. 

Por INDEPENDtNCIA entende7se o acesso direto ã moradia sem passar por lo 
cais de habitação de outras pessoas. 

Os quartos provi dos de entradas independentes ou as construções anexas ã 
principal, utilizados por membros do domicilio, inclusive empregados domésticos, desde que 
não fique caracterizado o critério de SEPARAÇÃO, serão considerados como parte integra!!_ 
te deste. 

No entanto, se essas pessoas residirem em local que tenha acesso indepe.!!_ 
dente e prepararem sua prõpria alimentação (fonte de alimentação prõpria), serão conside 
radas como residindo em domicilio diferente. Ex: O caseiro que mora na propriedade do P! 
trão, mas em residência separada. 

Ao empregar os critérios de SEPARAÇÃO e INDEPENDtNCIA para determinação do 
numero de domicilios particulares existentes em uma habitação, deverã ser verificado, ini 
cialmente, se a pessoa ou grupo de pessoas vive e se alimenta separadamente das demais e, 
em seguida, se a pessoa ou grupo de pessoas tem acesso direto ao seu local de habitação 
sem passar por dependências de local de habitação de outras pessoas. Se, em um dos casos 
óu em ambos, a conclusão for negativa, o domicilio deverã ser classificado como um unico 
domicilio particular. 

Exemplos: 

19) Emumpredio de 2 andares residem duas familias, uma em cada andar. Se 
cada familia vive e se alimenta separadamente e, alem disso, o acesso de uma não e feito 
por dependências da outra, contaremos dois domicilies particulares. Se, entretanto, a f! 
milia do 29 andar tiver que passar por dependência da outra ou se as duas se alimentarem 
e viverem-como um único grupo,mesmo tendo acesso independente, contaremos apenas um domi 
cilio particular. 

29) Suponhamos agora uma casa onde reside um casal que aluga um quarto p~ 
ra um rapaz, que viva e se alimente separadamente do casal e que tenha que passar pelas! 
la do casal para atingir o seu quarto. Nesta situação teremos um sõ domicilio particular. 

39) Dois casais alugam uma casa e se utilizam de uma sala, um banheiro e 
uma cozinha comuns e ocupam um quarto separado para cada casal. Configurada esta situ! 
çao, a casa abriga um sõ domicilio particular, uma vez que os dois casais partilham ame~ 
ma casa. 

DOMICILIO COLETIVO 

É o domicilio ocupado por GRUPO CONVIVENTE e/ou FAMILIAS, no qual a rela 
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ção entre os moradores se restringe ã subordinação de ordem administrativa e ao cumpri_ 
mento de normas de convivência. 

São exemplos de domicilios cpletivos: hoteis, pensoes, recolhimentos, asi 
los, orfanatos, conventos, penitenciãrias, quarteis, postos militares, alojamentos de tr~ 
ba 1 hadores, etc. 

Os domicilios que estiverem servindo de moradia a um grupo de seis ou 
mais pessoas sem relação de parentesco ou dependência domestica (Grupo Convivente) eaqu~ 
les em que residam quatro ou mais familias conviventes serão considerados como "DOMICT 
LIOS COLETIVOS". 

Os predios em construção onde residam seis ou mais pessoas, com ou sem~ 
lação de parentesco, serão considerados "DOMICTLIOS COLETIVOS". Não serã incluida nesta 
situação a familia que estiver reformando ou construindo a casa (apartamento ou barraco) 
onde resida. 

Para a finalidade da pesquisa serão considerados como familia: 

a) conjunto de pessoas, ligadas por laços de parentesco ou dependência do 
mestica, que morem no mesmo domicilio; 

b) pessoa que more sõ em domicílio particular; e 

e) conjunto de, no mãximo, 5 pessoas sem laços de parentesco ou dependên 
eia domestica que morem em domicílio particular. -

NOTA: Entende-se por dependência domestica o grau de subordinação dos empregados domesti 
cos e agregados em relação ao chefe da familia. 

FAMTLIAS CONVIVENTES 

Definem-se como conviventes as familias de, no minimo, duas pessoas cada 
uma, que convivam no mesmo DOMICILIO PARTICULAR. 

São exemplos de "FAMTLIAS CONVIVENTES": 

a) pai e filho, com suas respectivas familias, residindo num mesmo domici 
lio; 

b} irmãos, com suas respectivas familias, residindo num mesmo domicilio; 
e) parentes do casal responsãvel pelo domicilio, com suas respectivas fa 

• mi li as, residindo num mesmo domicílio; -

d} patrões e empregados, com suas respectivas famílias, residindo num mes 
mo domicílio; e -

e) amigos ou co
1

1 egas, com suas respectivas familias, residindo num mesmo do 
micíl io. 
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GRUPO CONVIVENTE 

E o conjunto de pessoas, sem 1 aços de parentesco ou dependência doméstica, 
que vivem em um mesmo domicilio coletivo ligadas por normas de disciplina ou interesses 
comuns (trabalhadores em alojamentos, hõspedes em hotéis, etc.). 

Considera-se, também, como GRUPO CONVIVENTE o conjunto de seis ou mais pe~ 
soas sem relação de parentesco ou dependência domestica que residam num mesmo domicilio. 

MORADOR PRESENTE 

Pessoa presente na data de referência que tem o domicilio como 1oca1 de re 
sidência habitual. 

Também serão considera das como MORADORES PRESENTES as pessoas presentes no 
domicilio na data de referência da entrevista (noite anterior ao primeiro dia da Semana 
de Entrevista), que não tenham outro local de residência habitual. 

Também serão considerados como MORADORES PRESENTES os moradores do domici 
lio que, na noite anterior ao primeiro dia da Semana de Entrevista, se encontravam ause.!!_ 
tes por motivo de trabalho, tais como: vigias noturnos, motoristas de tãxi e de Ônibus ur 
banos, plantonistas noturnos, ou que se encontravam em velõrios, festas, boates, etc. Es 
tas pessoas não serão consideradas nos locais onde se encontravam na noite anterior ao 
primeiro dia da Semana de Entrevista, jã que serão moradoras presentes em seus prõprios do 
micil ios. 

MORADOR AUSENTE 

Pessoa que tem o domicilio como local 9e residência habitual e que, na da 
ta de referência, se encontrava ausente. 

Serã também considera da como moradora ausente a pessoa que tem o domicilio 
como residência habitual e no dia anterior ao primeiro da Semana de Entrevista estava 
afastada, temporariamente, por periodo não superior a 12 meses, em decorrência dos moti 
vos relacionados abaixo: 

a) viagem a passeio, negõcio ou serviço {trabalhadores em transportes - e~ 
ceto urbanos - vendedores, funcionarias e outros); 

b) internação em colégio, hospedagem em casa de parente, em pensionatos e 
outros locais semelhantes, somente por motivo de estudo, durante o 
ano letivo; 

c) internação temporãria em sanatõrio, hospital ou estabelecimento si 
mi 1 ar; 1 
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d) detenção sem sentença definitiva; e 

e) embarque de marítimos. 

Não serão consideradas como moradores, independentemente do tempo de afa~ 
tamente do domicílio, as pessoas nas condições exemplificadas a seguir: 

a) internados permanentemente em sanatõrios. asilos ou estabelecimentos se 
melhantes; 

b) moradores em pensionatos e outros locais semelhantes, que não tenham ou 
tro local de residência habitual; 

c) condenados com sentença definitiva declarada; e 

d) trabalhadores que migraram de uma para outra região do país em busca 
de trabalho e ali fixaram residência. 

NOTA: Uma pessoa não pode ser considerada moradora (presente ou ausente) 
em duas unidades ao mesmo tempo. 

NAO MORADOR PRESENTE 

Pessoa, parente ou não, que não tenha residência fixa no domicílio, mas 
ali tenha passado a noite anterior ao primeiro dia da Semana de Entrevista, excetuando-se 
os casos assinalados no conceito de "MORADOR PRESENTE". 

Os "NÃO MORADORES PRESENTES" não serão investigados se forem encontrados 
em uma unidade que não tenha moradores. 

NOTA: As pessoas que, por conveniência ou natureza de suas obrigações, dor 
mem no 1oca1 onde traba 1 ham (empregados domes ti cos. medi cos, enfer 
meiros, militares, trabalhadores em obras, trabalhadores agrícolas 
sazonais, etc.) e retornamãssuas residências periodicamente (nos 
fins de semana, quinzenalmente, etc.), desde que o tempo de afas 
tamente não atinja 12 meses, serão entrevistadas nas suas residên 
cias como moradores. Se, na data de referência, houverem dormido 
no local onde trabalham, serão consideradas como "não moradores 
presentes" neste local e como "moradores ausentes" em suas resi 
dênci as. 

PESSOAS QUE SERÃO ENTREVISTADAS NOS DOMIC!LIOS PARTICULARES 

Nos domicílios particulares serão entrevistados os moradores presentes, os 
moradores ausentes e os não moradores presentes no domicilio. na noite anterior ao prime..:!_ 
ro dia da Semana de Entrevista. 

PESSOAS QUE SERÃO ENTREVISTADAS NOS DOMIC1LIOS COLETIVOS 

Nas unidades1 de habitação selecionadas nos domicílios coletivos serão en 
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trevistadas as seguintes pessoas: 

a) proprietãrios, empregados e membros de su~s famílias ali residentes; 

b} moradores em hotéis, pensqes e estabelecimentos similares, que não te 
ilham outro local de residência habitual; 

1 

c) trabalhadores residentes em acampamentos, alojamentos, edifícios em 
construção, barracas, etc., bem como os membros de suas famílias ali 
residentes; 

d} moradores em domicílios com 6 ou mais pessoas, sem relaçãd de parentes 
coou dependência doméstica, ou 4 ou mais famílias conviventes, que 
não tenham outro local de residência habitual; e 

e) empregados que residam permanentemente em prédios institucionais (ho~ 
pitais, asilos, colégios, etc.). 

PESSOAS QUE NÃO SERÃO ENTREVISTADAS NOS DOMIC!LIOS COLETIVOS 

a) estudantes internados em estabelecimentos de ensino; 

b} hóspedes temporârios em hotéis, pensões e estabelecimentos similares, 
que tenham outro local de residência habitual. Estudantes que duran 
te o ano letivo residam em locais próximos a escolas ou universidades 
(pensionatos e assemelhados) e que normalmente retornam para suas ca 
sas no período de férias; -

c) militares em casernas, dependências de instalações militares ou navios 
de guerra; 

d} presos em penitenciârias, reformatórios, postos policiais, colônias P! 
nais, etc.; 

e) internos em escolas vocacionais para retardados mentais, hospícios, 
etc.; 

f} internos em hospitais, sanatórios, casas de saúde, isolamentos, asilos 
para Órfãos, velhos ou invâlidos, abrigos para menores, etc.; 

g) religiosos em conventos, mosteiros, etc.; e 

h} tripulantes e passageiros de embarcações nacionais e estrangeiras. 

FAM!LIAS COM DUAS OU MAIS RESIDrNCIAS 

Serã necessãrio detenninar onde a família é residente, pois uma família 
não pode ser considerada como moradora em duas unidades ao mesmo tempo. 

Utilizar então os critérios abaixo, na ordem em que estão relacionados, p~ 
ra determinar onde realmente a família reside: 

a) a família indica qual a residência habitual (residência principal); 
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b) a familia serã considerada moradora na unidade em que passa amaiorpar. 
te do ano; e 

c) caso a familia resida por periodos iguais em duas unidades, sera consi 
derada moradora na unidade em que resida hã mais tempo. 

Se, na data de referência da entrevista, a familia for encontrada na uni 
dade que não seja considerada a principal, seus ocupantes serão considerados como "NAOMO 
RADORES PRESENTES 11

• 
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PME 1.08 - FOLHA DE REGISTRO DO DOMICILIO 

Serã utilizado um PME 1.0~ - FOLHA DE REGISTRO DO DOMICILIO para cada 
domicilio particular. Nos domicílios coletivos serão utilizados tantos PME 1.08 quantas 
forem as familias e os membros de grupos conviventes moradores nas unidades de habitação 
selecionadas. 

DESCRIÇÃO DO QUESTIONÃRIO 

A Folha de Registro do Domicilio contem na pãgina da frente os campos de 
identificação da unidade da amostra, os quesitos referentes ãs características das pe~ 

soas, o espaço destinado a observações, a relação dos cõdigos para a "Condição no Domicf 
l io" e as perguntas de verificação. No verso, encontram-se os quesitos referentes ãs carac 
teristicas das pessoas e o espaço destinado a observações. 

COMO REGISTRAR AS RESPOSTAS 

O Entrevistador deverã usar tinta azul ou preta, escrevendo de modo legf 
vel para facilitar a leitura dos registros nas operações subseqüentes. 

Os registros deverão ocupar unicamente os espaços a eles destinados; qua~ 
do numéricos, serão feitos em algarismos arãbicos. 

Os registros não poderão deixar duvidas de interpretação. Havendo erro de 
numero ou palavra, risque o incorreto e registre o correto. 

TIPO DE ENTREVISTA 

As visitas ãs unidades da amostra poderão resultar em entrevistas realiz~ 
das ou nao realizadas. As entrevistas não realizadas são classificadas em três tipos 
(que serão mais detalhados no capitulo referente ao PME 1.01): 

TIPO A - e a resultante de uma unidade ocupada por mo·radores abrangidos 
pela pesquisa que não foram, mas deveriam ter si do. entrevista 
dos; 

TIPO B - e a resultante de uma unidade vaga ou ocupada por pessoas nao 
abrangidas pela pesquisa; e 

TIPO C - e a resultante de uma unidade inexistente. 
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TRANSFORMAÇÃO DE UNIDADES DA AMOSTRA 

No periodo decorrido entre a Eistagem e as vãrias Entrevistas, poderão 
ocorrer casos de transformação das unidades da amostra. Conforme o caso, o procedimento 
deverã ser o seguinte: 

FUSÃO DE UNIDADES 

Fusão de uma unidade da amostra e outra não selecionada - realizar a en 
trevista como se a unidade tivesse sido selecionada normalmente. No caso de haver fusão 
entre duas unidades da amostra, entrevistar o domicilio com o numero de serie mais ba_:!: 
xo e considerar a outra unidade selecionada como entrevista não realizada TIPO C - unida 
de inexistente. 

TRANSFORMAÇÃO DE UM DOMICILIO PARTICULAR EM DOIS OU MAIS PARTICULARES 

Entrevistar um dos domicilias particulares com o numero de serie da unid~ 
de selecionada. Para o(s) outro(s) domicilio(s) particular(es), antes de entrevistã
-lo(s), registrã-lo(s) no PNAD 2.02 e PME 1.07, da seguinte forma: 

PNAD 2.02 - Traçar uma linha, apõs o ultimo registro da listagem, abrange.!:!_ 
do todas as colunas. Em seguida, registrar as unidades na ordem em que foram encontra 
das, efetuando estes registros da mesma forma que para qualquer unidade listada. O nüme 
ro de ordem (coluna 9) serã igual ao numero de ordem do domicilio que deu origem ã unida 
de seguido das letras A, B, C, etc., conforme o numero de unidades encontradas (ex: 15-A, 
34-A, 34-B). 

Os registros de totalização no rodapé do PNAD-2.02 não serão alterados. 
PME 1.07 - Traçar uma linha, apõs o ultimo registro das unidades seleci_Q. 

nadas, abrangendo todas as colunas. Em seguida, registrar as unidades na ordem em que 
foram encontradas, efetuando estes registros da mesma forma que para qualquer unidade s~ 
lecionada. 

Os registros da coluna NUMERO DE ORDEM - Unidade visitada e 2.02 ou 2.03, 
do PME 1.07, serão iguais aos lançados no PNAD 2.02. Os numeras de serie destes domici 
lios serão os correspondentes ãs linhas em que foram registrados no PME 1.07. 

TRANSFORMAÇÃO DE DOMICILIO PARTICULAR EM COLETIVO 

Preencher um PME 1.01 e um PME 1.08 para cada familia ou para cada membro 
de Grupo Convivente residente nb domicilio coletivo, registrando o numero de serie do do 
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micilio particular em todos os formulãrios PME 1.01ePME1.08. Nestecaso,deverão con~ 
tarem Observações as anotações do ocorrido. 

NOTA: O PME 1.01 somente serã preenchido para os membros de grupo convi 
vente de 10 anos e mais residentes no domicilio coletivo. 

TRANSFORMAÇAO DE DOMICILIO COLETIVO EM UM PARTICULAR 

Proceder da seguinte forma: 

a) se foi selecionada uma sõ unidade de habitação, entrevistar o domicilio 
particular com o numero de serie da unidade de habitação selecionada; e 

b) se foram selecionadas duas ou mais unidades de habitação, entrevistar 
o domicilio particular com o numero de serie mais baixo e considerar as 
demais unidades de habitação como entrevistas não rea 1 i zadas TIPO C - Uni 
dade inexistente. 

TRANSFORMAÇAO DE DOMIC!LIO COLETIVO EM MAIS DE UM PARTICULAR 

Proceder da seguinte forma: 

a) se foi selecionada uma sõ unidade de habitação, entrevistar um dos d_Q 
micilios particulares com o numero de serie da unidade de habitação s~ 
lecionada. Para os demais domicílios particulares, antes de entrevi~ 

tã-los, registrã-los, no PNAD 2.02 e PME 1.07, da forma descrita em 
TRANSFORMAÇAO DE UM DOMIC!LIO PARTICULAR EM DOIS OU MAIS PARTICULARES. 
Os números de serie destes domicílios serão os correspondentes as li 
nhas em que foram registrados no PME 1.07; e 

b) se foram selecionados duas ou mais unidades de habitação, entrevistar 
um dos domicílios particulares com o numero de serie mais baixo das uni 
dades de habitação selecionadas no domicílio coletivo. Para os demais 
domicílios particulares, registrã-los no PNAD 2.02 e PME 1.07 da forma 
descrita em TRANSFORMAÇAO DE UM DOMICTLIO PARTICULAR EM DOIS OU MAIS 
PARTICULARES. Os números de serie destes domicil ios serão os correspo.!!. 
dentes·ãs linhas em que foram registrados no PME 1.07. As unidades de 
habitação selecionadas, com exceção da de numero de serie mais baixo, 
serão consideradas como entrevistas não realizadas TIPO C - Unidade 
inexistente. 

OBSERVAÇAO: Em qualquer dos casos' de transformação de unidades, as anot~ 
ções correspondentes devem ser registradas, pelo Supervisor, 
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nos PME 1 . 07, PNAD 2. 02 e PNAD 2. 03, com indicação do mês, re 
messa e ano em que a modificação ocorreu. 

CAMPOS DE IDENTIFICAÇAO 

Esta parte da FOLHA destina-se ã identificação da unidade selecionadae;d~ 
verã ser preenchida, também, para as entrevistas não realizadas. 

NQ DO SETOR 1 

Transcrever o NQ DO SETOR registrado nos campos de identificação do 
PME 1.07. 

NQ DE CONTROLE 

Transcrever o NQ DE CONTROLE registrado nos campos de identificação do 
PME 1.07. 

NQ DE SE'.RIE 1 

Transcrever o NQ DE SE'.RIE da unidade da amostra registrado na primeira c~ 
luna do PME 1.07. 

1 NQ NO PNAD 2.02 OU 2.031 

Transcrever o NUMERO DE ORDEM - 2.02 ou 2.03 da unidade da amostra regi~ 

trado na segunda coluna do PME 1.07. 

DATA DE REFERE'.NCIA DA PRIMEIRA ENTREVISTA REALIZADA 

Registrar, com dois algarismos, o dia, o mês e o ano d'a data de referência 
da primeira entrevista realizada na unidade. 

TELEFONE DO INFORMANTE 

Registrar, quando houver, os telefomes que poderão ser utilizados para e_!! 
trar em contato com o informainte. Em hipõtese alguma as entrevistas poderão ser feitas 
por telefone. 
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NUMERO DA FOLHA 

Registrar, com um algarismo, o numero da Folha de Registro dos Moradores. 

UNIDADE DA FEDERAÇÃO 

Registrar o nome da Unidade da Federação. 

NOME DO MUNICTPIO 

Transcrever o NOME DO MUNICIPIO registrado nos campos de identificação do 
PME 1.07. 

LOCALIDADE OU LOGRADOURO 

Transcrever o nome do logradouro ou localidade da unidade da amostra re 
gistrado na terceira coluna do PME l .07. 

NQ DO PRtDIO E DEPENDtNCIA 

Transcrever o numero do prêdio e dependencia da unidade da amostra regi~ 
trado na terceira coluna do PME 1.07. 

CARACTERlSTICAS DAS PESSOAS 

Cada pessoa terã suas informações registradas em uma linha numerada (col_!! 
na NQ DE ORDEM}. O chefe do domicilio terã sempre o numero de ordem 01. Nas linhas s~ 

guintes serão lançadas, sucessivamente, os dados referentes aos demais componentes da fa 
milia, na seguinte ordem: cônjuge, filhos (em ordem decrescente de idade}, outros pare.!!. 
tes, agregados, pensionistas, empregados domésticos e hóspedes. 

Nos domicílios particulares habitados por familias conviventes, esta ordem 
deverã ser respeitada dentro de cada familia, ordenando-se as familias a partir da pri.!!_ 
cipal, seguindo-se a primeira convivente secundãria e, por ultimo, a segunda convivente 
secundãria (se houver}. 
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Nos domicílios coletivos serã preenchida uma Folha para cada familiaeuma 
Folha para cada membro de grupo convivente. 

1 NQ DE ORDEM 1 

No anverso do PME 1.08, as linhas da coluna NQ DE ORDEM são numeradas de 
01 a 28 e, no verso, estão em branco. 

o registro dos componentes do domicilio podera ter inicio na primeira p~ 

gina e ser concluido no verso. 

MSICOS: 

Registrar, sempre que possivel, o nome completo da pessoa. 

F'. MORADOR? 

Registrar, de acordo com os critêrios estabelecidos no capitulo CONCEITOS 

l - SIM - par~ a pessoa moradora (presente ou ausente); ou 

2 - NAO - para a pessoa não moradora presente. 

NOTA: Nos domicílios coletivos sõ haverã registro de mora'dor (presente ou 
ausente) 

Registrar o cõdigo correspondente ao sexo da pessoa: 

- HOMEM; ou 

2 - MULHER 

CONDIÇÃO NO DOMICILIO 

EM DOMICILIO PARTICULAR 

Registrar o cõdigo correspondente ã relação de convivência existente en 
tre cada pessoa e o responsãvel 

1

pelo domicilio particular, de acordo com as seguintes de 
fi ni ções: 
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01 - chefe do domicilio - para o morador (o homemoua mulher) responsãvel 
pelo domicilio particular ou que assim for considerado pelos demais; 

02 - cônjuge - para o morador ( o homem ou a mulher) que vive conjugalmen 
te com o chefe do domiçilio, exista ou não vinculo matrimonial; 

03 - filho - para o morador que e filho, enteado, filho adotivo ou filho 
de criação do chefe do domicilio ou do cônjuge; 

04 - outro parente - para o morador que tiver qualquer grau de parentesco 
com o chefe do domicilio ou com o cônjuge, exclusive os relacionados 
anteriormente; 

05 - agregado - para o morador que não e parente (do cnefe do domicilio ou 
do cÔnjuge),pensionista, empregado domestico ou parente do empregado 
domestico e não paga hospedagem; 

06 - pensioni~ta - para o morador que nao e parente do chefe do domicilio 
ou do cônjuge e paga hospedagem; 

07 - empregado domestico - para o morador que presta serviços domesticos 
remunerados, em dinheiro ou somente em beneficios, aos moradores do 
domicilio; 

08 - parente do empregado domestico - para o morador que e cônjuge, filho 
ou outro parente do empregado domestico mas não presta serviço dome~ 
tico remunerado, em dinheiro ou somente em beneficios,aos moradores 
do domicílio; e 

09 - hÕspede - para a pessoa que não tem residência fixa no domicilio e 
se encontrava presente na data de referência. 

EM DOMICILIO COLETIVO 

Registrar o cõdigo: 

10 - individual em domicilio coletivo - para o morador em domicilio cole 
tivo, componente de grupo convivente. 

Para as familias residentes em domicilio coletivo, fazer os registros em 
relação ao chefe da familia, considerando as seguintes definições: 

01 - :chefe da familia - para o morador (o homem ou a mulher) em domicilio 
coletivo responsãvel pela familia ou que assim for considerado pelos 

demais moradores pertencentes ~ fam11ia; 

02 - cônjuge -1 para o morador (o homem ou a mulher) em domicilio cole 
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tivo que vive conjugal mente com o chefe da familia, exista ou não vin 
culo matrimonial; 

03 - filho - para o morador em domicilio coletivo que ê filho, enteado, 
filho adotivo ou fi l ~o de cri ação do chefe da famll ia ou do côn 
juge; 

04 - outro parente - para o morador em domicllio coletivo que tiver qua..!_ 
quer grau de parentesco com o chefe da familia ou com o cônjuge, ex 
clusive os relacionados anteriormente; 

05 - agregado - para o morador em domicilio coletivo que não ê parente (do 
chefe da familia ou do cônjuge), pensionista, empregado domêstico ou 
parente do empregado domêstico e não paga hospedagem; 

07 - empregado domêstico - para o morador em domicilio coletivo que presta 
serviços domêsti cos remunerados, em dinheiro ou somente em benefi 
cios, aos moradores do domicilio pertencentes ã familia; e 

08 - parente do empregado domêstico - para o morador em domicilio coletj_ 
vo que ê cônjuge, filho ou outrú parente do empregado domêstico mas 
não presta serviços domes ti cos remunerados, em dinheiro ou somente em 

beneficias, aos moradores do domicílio pertencentes ã familia. 

NOTAS: l - Se os parentes dos empregados domêsticosprestaremserviços d.Q. 
mêsticos remunerados (em dinheiro e/oubeneficios) aos membros 
do domicilio serão considerados, na CONDIÇÃO DO DOMICILIO, co 

mo empregados domêsticos (cõdigo 07). 

2 - Nos domicilias particulares onde residem atê 5 pessoas sem l~ 
ços de parentesco ou dependência domêstica, uma serã conside 
rada chefe e as demais, pensionistas. 

3 - Nos domi cil i os ocupados por não moradores que mantiverem um e!!!_ 
pregado domêstico residente no domicilio, o empregado serã co.!!_ 
si dera do como chefe e os não moradores presentes, como hõsp~ 

des (cÕdigo 09). 
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Exemplos de situações quanto ã condição no domicilio: 

I - EM DOMIC!LIOS PARTICULARES 
19 

CONDIÇAO NO DOMICILIO 

Chefe ............ " ............................. . 
Cônjuge .......................•................. 
Filho (somente do cônjuge) ..•..•................ 
Filho de cri ação ...........•...•...........•.... 
Outro parente (primo do chefe) 
Outro parente (tio do cônjuge) ........•......... 
Empregada domestica ............................ . 
HÕspede (empregada domestica - não moradora presente) 

29 
CONDIÇAO NO DOMICILIO 

Chefe (viuva) 
Enteada ................•......•...•.....•...•••. 
Mãe ............................................ . 
Pensionista 
Pensionista 
Pensionista 
Pensionista 

39 

Chefe 

CONDIÇAO NO DOMICfLIO 

Cônjuge ....................................•.... 
Filho ...................................... ~ .•.. 
Empregada domestica .......•..............••..... 

Outro parente (primo) .....................•..... 
Outro parente (filho do primo) •................. 
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CÕDIGO 

01 
02 
03 Familia 
03 Ünica 
04 
04 
07 
09 

CÕDIGO 

01 
03 
04 Familia 
06 - . unica 
06 
06 
06 

CÕDIGO 

01 
02 Familia 
03 principal 
07 

04 Familia 
04 secundãria 



49 
CONDIÇAO NO DOMICILIO CÕDIGO 

Chefe .................... · ...................... . 01 
Empregada domestica ..... · '· ..................... . 07 Familia 
Parente da empregada domestica (filho da empregada) 08 principal 

---------
Pensionista 06 Familia 
Pensionista (cônjuge do pensionista) ........... . 06 secundãria 
Pensionista (filho do pensionista) ............. . 06 

5Q 

CONDIÇAO NO DOMICILIO CÕDIGO 

Chefe 01 Familia 

Cônjuge ........................................ . 02 principal 
---------

Pensionista .................................... . 06 Familia 

Pensionista (primo do lQ pensionista) .......... . 06 secundãria 

6Q 

CONDIÇAO NO DOMICILIO CÕDIGO 

Chefe 01 
Cônjuge ........................................ . 02 Familia 
Outro parente (avô do cônjuge) ................. . 04 principal 

Outro parente (primo do cônjuge) ............... . 04 

---------
Filho .......................................... . 03 
Nora ....................................... · · · · · 04 l~ Familia 
Agregado (sogro do filho) ...................... . 05 secundãria 

----------
Parente da empregada domestica (cônjuge da empre 

gada) ....................................... . -: 08 2~ Familia 
Empregada domestica ............................ . 07 secundãria 
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79 

CONDIÇAO NO DOMICILIO 

Chefe ........................................... 
Pensionista .................................... . 
Pensionista .................................... . 

Agregado ....................................... . 
Agregado (cônjuge do agregado) ................. . 

Pensionista .................................... . 
Pensionista (cônjuge do pensionista) ........... . 

89 

Chefe (viuva) 
Filha 
Genro 

CONDIÇAO NO DOMICILIO 

Neto ........................................... . 
HÕspede (irmão da chefe - não morador presente) 

II - EM DOMICILIOS COLETIVOS 

l. No caso de Familia 

CONDIÇAO NO DOMICILIO 

l 9 Caso 

Chefe (dono do hotel) 

CÕDIGO 

01 
06 
06 

05 
05 

06 
06 

CÕDIGO 

01 
03 
04 
04 
09 

CÕDIGO 

01 
Cônjuge . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02 
Filho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 
Filha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 

39 

Familia 
principal 

---------
lª Familia 
secundãria 

----------
2~ Familia 
secundãria 

Familia 
unica 



CONDIÇÃO NO DOMICTlIO CÕDIGO 

29 Caso 

Chefe (hóspede) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . 01 
Cônjuge (cônjuge do hÕsp~de) ...•....•........... 02 
Filho (filho do hÕspede) ........•..•......•....• 03 
Filha (filha do hÕspede) ........................ 03 

39 Caso 

Chefe (empregado - gerente de hotel) 01 
Cônjuge (empregada-recepcionista de hotel) ...... 02 
Filho (filho do empregado} ...................... 03 

2. No Caso de Membro do Grupo Convivente (individual} 

COND I ç.zi:o NO DOMI e.Tu o CÕDIGO 

l 9 Caso 

Individual (dono do hotel} ...................... 10 
;'; 

29 Caso 

Individual (faxineiro de hotel) ................. 10 

3Q Caso 

Individual (hóspede) ................•..•......•. 10 

DATA DE NASCIMENTO 

Este quesito investiga a data de nascimento da pessoa, de acordo com os s~ 
guintes critérios: 

a) registrar o dia, o mês e o ano de nascimento para a pessoa cuja data de 
nascimento foi obtida. O registro do dia e do mês serã feito com dois 
algarismos e o do ano, com três. 
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Exemplos: 

1) se a data de nascimento for 2 de janeiro de 1950 registrar 02 para 
o dia, 01 para o ll)ês e 950 para o ano; 

2) se a data de nascimento for 15 de dezembro de 1900 registrar 15 
para o dia, 12 para o mês e 900 para o ano; e 

3) se a data de nascimento for lQ de fevereiro de 1968 registrar 01 
para o dia, 02 para o mês e 968 para o ano. 

b) registrar a idade presumida para a pessoa cuja data de nascimento não 
foi obtida. Registre, neste caso, no campo DIA, (-),no campo ME:S, o 
cõdi go 20 e no campo ANO, a ida de presumi da. Para a pessoa de 98 anos 
ou mais, que não sabe a sua data de nascimento, registrar (-}, 20 e 
098, nos três campos respectivos. Quando a pessoa não souber informar 
também a idade presumida, o entrevistador devera fazer uma estimativa 
da idade, registrando-a como presumida. 

Exemplos: 

1) se a idade da pessoa for presumida em 19 anos, registrar (~) p~ 

ra o dia, 20 para o mês e 019 para o ano; e 

2) se a idade da pessoa for presumida em 110 anos, registrar (-) 
para o dia, 20 para o mês e 098 para o ano; e 

3) se a idade da pessoa for presumida em menos de l ano de idade, re 
gistrar (-) para o dia, 20 para o mês e 000 para o ano. 

NOTA - O registro da idade presumida so deverã ser feito depois de esgot~ 
dos todos os recursos e esforços para a obtenção da data de nasc.:!_ 
mento. Para as pessoas que so sabem o dia e/ou mês, sem precisar o 
ano de nascimento, o registro serã o da idade presumida, não pode!!_ 
do ser feito o calculo do ano baseado na informação da idade pres~ 
mi da. 

TEMPO DE RESIDtNCIA NO DOMICILIO 

Investigar para cada morador, o tempo de residência no domicílio. 

O tempo de residência de cada morador serã contado desde o seu ingresso 
como morador no domicilio atê a data de referência da pesquisa em que foi registrado no 
PME 1.08. Havendo novo registro, o tempo de residência da pessoa deverâ ser contado de~ 
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de o seu ingresso como morador no domicilio atê a data de referência da pesquisa em que 
foi feito o novo lançamento. 

O tempo de residência deverã representar o periodo continuo que a pessoa 
ê moradora no domicilio. Assim, serã considerado que houve interrupção se a pessoa tiver 
perdi do a condição de moradora por um periodio qua 1 quer. Neste caso, contar o tempo de 
residência a partir do termino da interrupção atê a data de referência da pesquisa em que 
estã sendo feito o registro. 

Fazer o registro em meses completos, para os moradores residentes no domi 
cilio hã menos de 1 ano, e em anos completos, para os residentes hã 1 ano ou mais no do 
micil io. 

Registrar, com dois algarismos, o numero de meses ou de anos. Se o lanç~ 
mento for feito na coluna MESES, registre traço (-) na coluna ANOS e vice-versa. 

Para a pessoa que reside hã menos de 1 mês, lançar 00 (dois zeros) na colu 
na MtS e traço (-) na coluna ANO. 

Registrar traço(-) nas colunas MESES e ANOS para os não moradores prese_!! 
tes. 

OBSERVAÇOES 

Espaço destinado a quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessãrios. 

PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDOS NAS DIVERSAS 
VEZES QUE A UNIDADE CONSTAR NA AMOSTRA 

Na primeira vez que uma unidade constar na amostra, o PME 1.08 - FOLHA DE 
REGISTRO DO DOMICILIO serã preenchido antes do PME 1.01 - BOLETIM DO DOMICTLIO. O mesmo 
procedimento serã adotado quando uma unidade tiver sido incluida na amostra por ser resu_! 
tante de uma transformação de unidades. 

Serâ utilizado um PME 1.08 - FOLHA DE REGISTRO DO DOMICILIO para cada dQ 

micilio particular. Nos domicílios coletivos serão utilizados tantos PME 1.08 quantas 
forem as familias e os membros de grupos conviventes moradores nas unidades de habitação 
selecionadas. 

Nas entrevistas subseqüentes em que esta unidade constar na amostra, o e_!! 
trevistador terã, inicialmente, que verificar se houve mudança dos moradores do domici 
lio, alteração na composição (condição no domicilio) ou algum engano de registro. Se a 
situação encontrada no domicilio for a mesma da pesquisa anterior, o entrevistador pass~ 
ra ao preenchimento do PME 1.01. 

Quando a Gnica diferença constatada for em relação a não moradores prese_!! 
tes. ri scã-1 os ou i ncl ui-1 os, 

1

conforme o caso, indicando em OBSERVAÇUES, na 1 i nha corres 
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pondente ao registro da pessoa, a data de referência da pesquisa em que se verificou o 
fato. 

Se for observado que: a) os moradores do domicílio não são os mesmos da 
pesquisa anterior; b) houve aumento ou diminuição no numero de moradores da unidade; ou 
c) houve alteração na condição no domicílio, traçar uma linha, apõs a ultima pessoa re 
gistrada, abrangendo todas a colunas. Em seguida, renumerar (se ainda houver lugar para 
registro na primeira pãgina do PME 1.08) ou numerar (secos registros jã estiverem sendo 
feitos no verso do PME 1.08) as linhas da coluna NQ DE ORDEM a partir de 01 e fazer um 
novo registro das pessoas. Indicar em OBSERVAÇÕES, na linha correspondente ao chefe do 
domicilio, a data de referência da pesquisa em que se verificou o fato. 

Quando ocorrer uma entrevista não rea 1 i zada apõs uma entrevista rea 1 i zada, 
esclar~cer este fato em OBSERVAÇÕES, na linha correspondente ao ultimo morador registr~ 

do. 

No caso de entrevista não realizada na pesquisa anterior ã que estã sen 
do realizada, fazer o registro dos moradores normalmente. Havendo entrevista realizada em 
qualquer pesquisa anterior ã não realizada, traçar uma linha, apõs a ultima pessoa regi~ 
trada, abrangendo todas as colunas. Em seguida, lançar os novos moradores, indicando em 
Observações, na 1 i nha correspondente ao chefe do domicilio, a data de referência da pesquj_ 
sa em que foram incluídos. 

Observando-se enganos na data de nascimento, sexo ou tempo de residência 
no domicilio, serã suficiente riscar a informação anterior e registrar a correta. 

O rodapê do. questionãrio contêm os cõdigos para CONDIÇÃO NO DOMICTLIO que 
nao foram relacionados no respectivo quesito por falta de espaço. 

PERGUNTE EM TODAS AS PESQUISAS 

Os Quesitos 1 e 2 serão indagados em todas as pesquisas. 

Faça um círculo em "S" ou "N", conforme o caso, em cada pesquisa. Se a 
resposta for Sim, verifique se a pessoa mencionada e moradora do domicilio. Em caso 
afirmativo, circule o S e acrescente o seu nome ã relação das pessoas e preencha. os demais 
itens para essa pessoa. 

No caso de entrevista não realizada, riscar a linha correspondente i pe~ 
quisa, tanto para o Quesito 1 como para o Quesito 2. 
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Por exemplo, se na 2~ pesquisa ocorrer uma entrevista nao realizada, os 
lançamentos serao: 

PERGUNTE EM TODAS AS PESQUISAS 

G) Foram listados (leia os nomes da22 coluna). Hã 
mais alguém morando aqui, inclusive alguma crian 
ça nova? -
(Se "Sim" acrescente o nome da pessoa ao domic11 io} 

PESQUISAS 
lQ s @ 59 s N 

~--s------;t-· 6\l s N 
3\l s N 7\l s N 
4\l s N 8Q s N 

REMESSA DO PME 1.08 

(3) Eu omiti alguém que normalmente vive aqui mas 
estã temporariamente ausente por negõcios, inter 
nado em hospital, em viagem ou outro motivo? -
(Se "Sim" acrescente,o nome da pessoa ao domicilio) 

PESQUISAS 
l\l s ® 59 s N 
2'! s N 69 s N 
3Q s N 7Q s N 
4Q s N 8\l s N 

Os questionãrios PME 1.08 ficarão na DEGE e somente serao enviados ao llr 
gao Central quando solicitados. 
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PME 1.01 - BOLETIM DO DOMICILIO 



. PME 1.01 - BOLETIM DO DOMICILIO 

Serã utilizado um PME l.Oi - BOLETIM DO DOMICTLIO para cada Domicílio Pa_!:. 
ticular e, nos Domicilies Coletivos, um para cada família e um para cada componente de 
Grupo Convivente de 10 anos ou mais. 

Assim, nos domicílios coletivos serão preenchidos tantos Boletins quantas 
forem as familias e os membros de grupos conviventes de 1 O anos ou mais moradores nas uni 
dades de habitação selecionadas. 

DESCRIÇAO DO QUESTION~RIO 

O Boletim do Domicilio contem na pagina da frente os campos de identific~ 

ção da unidade da amostra e os quesitos referentes ãs características de mão-de-obra. No 
verso, encontra-se, alem dos quesitos sobre mão-de-obra, um espaço destinado a observa 
çoes. 

COMO REGISTRAR AS RESPOSTAS 

O Entrevistador deverã usar tinta azul ou preta; escrevendo de modo legf 
vel para facilitar a leitura dos registros nas operações subseqüentes. 

Alguns quesitos do questionãrio são pre-codificados, utilizando-se, para 
isto, cÕdigos impressos ao lado das quadriculas. Ao obter uma resposta, o Entrevistador 
verificara qual a quadricula a ser preenchida e registrara um "X" em seu interior. 

Os registros deverão ocupar unicamente os espaços a eles destinados; qua~ 
do numericos, serão feitos em algarismos arãbicos. 

Os registros não poderão deixa·r duvidas de interpretação. Se uma quadrf 
cula for preenchida incorretamente, risque-a com dois traços oblíquos {//) e proceda ao 
registro da quadricula correta. Havendo erro de numero ou palavra, risque o incorreto e 
registre o correto. 

CAMPOS DE IDENTIFICAÇAO 

A PARTE 1 do Boletim destina-se a identificação do domicílio. 
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DATA DA ENTREVISTA 

Registrar, com dois algarismos, o dia, o mes e o ano da entrevista. 

No caso de entrevista não realizada, estes campos ficarão em branco. 

BOLETIM SUPLEMENTAR 

Quando um domicílio parti cu lar ou uma fami1 ia residente em unidade de habi 
tação em domicílio coletivo tiver mais de 6 moradores de 10 anos ou mais, serãnecessãrio 
usar mais de um Boletim do Domicilio. Neste caso,o Boletim que suplementar o inicial se 
rã denominado BOLETIM SUPLEMENTAR. 

Os Boletins Suplementares terão os campos de identificação preenchidos com 
os mesmos dados do Boletim inicial, permanecendo em branco os campos referentes aos Quesj_ 
tos 2, 9, 10, 11 , 12 e Espêci e do Domicílio, da PARTE 1 . As co 1 unas referentes ao NOME DO 
MORADOR DE 10 ANOS OU MAIS do Boletim Suplementar serão renumeradas a partir de 07. Se exi~ 
tir mais de um Boletim Suplementar, o segundo Boletim terã as suas colunas renumeradas a 
partir de 13. 

Registrar: 

NÃO TEM - quando o Boletim do Domicilio não tiver Boletim Suplementar; 

TEM - quando o Boletim do Domicilio for suplementado por outro(s); ou 

t - quando se tratar de Boletim Suplementar. 

QUESITO l - NQ DE BOLETINS 

Registrar, com um algarismo, o numero de Boletins do Domicílio utilizados 
para a entrevista no domicílio. 

QUESITO 2 - TIPO DE ENTREVISTA 

Preencher de acordo com o resultado da visita ã unidade da amostra, ou se 
ja, se a unidade foi entrevistada ou não: 

1 - ENTREVISTA REALIZADA - quando a entrevista for realizada; 
ENTREVISTA NÃO REALIZADA - as entrevistas não realizadas serão classifica 

das em três tipos: 
TIPO A (Unidade ocupada) - Unidade ocupada por moradores abrangidos pela 

pesquisai que não foram, mas deveriam ter sido, entrevistados. Es 
te tipo compreende: 
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2. FECHADA - quando os moradores estiverem temporaritamente a use.!!. 
tes por motivo de ferias, viagem, doença, etc., durante to 
do o período das entrevistas. 

Se nenhum morador for encontrado na unidade por ocasião da 
primeira visita, o Entrevistador retornara outras vezes ao Do 
micilio selecionado, para efetuara entrevista. Sõ no caso de 
esgotados todos os recursos de localização do( s) morador( es) 
do domicilio e de encerramento da coleta na ãrea do Supervisor 
é que serã admissível a condição de fechada; 

3. RECUSA - quando os moradores se recusarem a prestar i nfo..r. 
mações depois de esgotados todos os recursos para ob 
tê- las; 

4. OUTRA - quando a entrevista não for realizada por motivos que 
não se enquadrem em nenhuma das categorias acima, como por 
exemplo, quando o(s) morador(es) na data de referência hou 
ver(em) mudado do domicilio, esteja este, na época da col! 
ta, vago ou ocupado por outro(s) morador(es). Neste caso, 
deverã ser esclarecido o motivo da não entrevista (no espaço 
destinado a observações); 

TIPO B - 5 - Uni da de vaga ou ocupada por pessoas não abrangi das pela pe~ 

quisa - quando, na data de referência, a unidade estiver em 
condições de ser habitada, sendo construida, sendo reforro! 
da ou em ruínas e não tiver moradores. E, também, quando 
na data de referência a unidade estiver ocupada por pessoas 
não abrangidas pela pesquisa. Por exemplo, os domicílios 
particulares ou as unidades de habitação em domicilio cole 
tivo ocupados unicamente por não moradores. 

As u~idades vagas na data de referência e ocupadas apõs essa 
data serão consideradas como domicílios ou unidades de habita 
ção vagos; e 

TIPO C - 6 - Unidade inexistente - quando na data de referência a unid! 
de tiver sido ou estiver sendo demolida, estiver sendo utj_ 
lizada para fins não residenciais ou estiver localizada 
fora dos limites do setor. Incluir também neste tipo a 
unidade que tiver mudado de lugar (caso de tendas, barr! 
cas, reboques, etc.) ou não for encontrada por qualquer O_!! 

tro motivo. 
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QUESITO 3 - NQ DO SETOR 

Transcrever o NQ DO SETOR registrado nos campos de identificação do PME 1.07. 

QUESITO 4 - NQ DE CONTROLE 

Transcrever o NQ DE CONTROLE registrado nos campos de identificação do 
PME 1.07. 

QUESITO 5 - NQ DE StRIE 

Transcrever o NQ DE SE'.RIE da unidade da amostra registrado na primeira CQ 

luna do PME 1.07. 

1 QUESITO 6 - NQ NO PNAD 2.02 OU 2.03 1 

Transcrever o NUMERO DE ORDEM - 2.02 ou 2.03 da unidade da amostra regi~ 

trado na segunda coluna do PME l .07. 

QUES no 7 - MtS 

Transcrever o numero do Mf:S constante da tabela PERIODOS PA':>.A A PME, de acor 
do com o painel registrado nos campos de identificação do PME l .07. 

QUESITO 8 - REMESSA 

Transcrever o numero da REMESSA constante da tabela PERIODOS PARA A PME, 
de acordo com o painel registrado nos campos de identificação do PME l .07. 

QUESITO 9 - CÕDIGO DO ENTREVISTADOR 

Registrar, com três algarismos, o cõdigo do Entrevistador ou do Surerv.:!_ 
sor, no caso de a entrevista ter sido realizada por este ultimo. 
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Os quesitos 10 e 11 investigam o numero de moradores dos domicilios part..:!_ 
culares e das unidades de habitação em domicilios coletivos onde houve entrevista reali 
zada. Nos demais casos, estes quesitos ficarão em branco. 

QUESITO 10 - TOTAL 

Registrar, com dois algarismos, o numero total de moradores das unidades 
entrevistadas. 

No caso de entrevista não realizada, este quesito ficarã em branco. 

QUESITO 11 - 10 ANOS OU MAIS 

Registrar, com dois algarismos, o numero de moradores de 10 anos ou mais 
das unidades entrevistadas. 

No caso de entrevista nao realizada, este quesito ficarã em branco. 

QUESITO 12 - NQ DE ORDEM DO INFORMANTE 

Registrar, com dois algarismos, o numero de ordem do informante. Se hou 
ver mais de um informante, registrar o numero de ordem daquele que tiver fornecido maior 
numero de informações. Quando o informante for não morador do domicilio, registrar 00 
(dois zeros). 

No caso de entrevista nao realizada, este quesito ficarã em branco. 

ESPtCIE DO DO~ICiLIO 

Assinalar: 

l - PARTICULAR - quando se tratar de casa, apartamento, construção rust..:!_ 
ca (barraco) ou cômodo, mesmo que não possua dependência destinada 
exclusivamente ã moradia (ver definição de domicilio particular); ou 

2 - COLETIVO - para as unidades de habitação em domicilio coletivo. 
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NOME DO MUNIC!PIO 

Transcrever o NOME DO MUNICTPIO registrado nos campos de identificação do 
PME 1.07. 

LOCALIDADE OU LOGRADOURO 

Transcrever o nome do logradouro ou localidade da unidade da amostra re 
gistrado na terceira coluna do PME 1.07. 

N9 DO PRtDIO E DEPENDtNCIA 

Transcrever o numero do predio e dependência da unidade da amostra regi~ 

trado na terceira coluna do PME 1.07. 

NOME DO CHEFE 

Registrar, sempre que possivel, o nome completo do chefe do domicilio. 

ASSINATURA DO INFORMANTE 

O Boletim do Domicilio serã assinado pelo informante apõs o seu preenchj_ 
mento. Se o informante não souber escrever ou se recusar terminantemente a assinar, re 
gistrar o nome dele em letra de forma e esclarecer o fato em Observações. 

CARACTERISTICAS DA M~O-DE-OBRA 

A parte 2 do Boletim visa a caracterização das pessoas que, na Semana de 
Referência, estavam na força de trabalho ou fora dela e, tambem, investiga a procura de 
trabalho. Para aquelas que estavam na força de trabalho, e pesquisado o trabalho que tj_ 
nham na Semana de Referência .. 

Esta parte do Boletim sõ serã indagada para os moradores (presentes e a~ 
sentes) de 10 anos ou mais, ou seja, para os que ti verem completa do pe 1 o menos 10 anos de 
idade ate o dia anterior ao primeiro da Semana de Entrevista. 
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SEMANA DE ENTREVISTA 

SEMANA DE ENTREVISTA - ê a semana completa, de domingo a sãbado, que o En 
trevistador tem para fazer a entrevista. Esta semana ê fixada atravês dos Quesitos 7 -
MtS e 8 - REMESSA, da PARTE 1, de acordo com a tabela PERTODOS PARA A PME. 

SEMANA DE REFERtNCIA 

SEMANA DE REFERtNCIA - ê a semana completa, de domingo a sãbado, que pr~ 

cede a Semana de Entrevista. Esta semana ê fixada atravês dos Quesitos 7 - MtS e 8 - RE 
MESSA, da PARTE l, de acordo com a tabela PERTODOS PARA A PME.· 

Se, por algum motivo, a pesquisa for efetuada em semana posterior ã que foi 
fixada para a entrevista, tenha o cuidado de fazer as perguntas em relação ã Semana de~ 
ferência (que ê determinada atravês dos Quesitos 7 - MtS e 8 - REMESSA) e não em relação 
a semana anterior ã da realização da entrevista. 

Antes de iniciar a entrevista, registrar, nas linhas pontilhadas dos Qu~ 

sitos 3, 7, 8, 9 e 10 e do enunciado dos Quesitos 13 e 14, o dia e o mês de inicio e de 
termino da Semana de Referência. Por exemplo, para uma entrevista constante da primeira 
remessa de fevereiro de 1980, o enunciado do Quesito 3 serã: "O que fez na semana de 
03/02 a 09/02?" 

01 TIMOS 2 MESES 

ÜL TI MOS 2 MESES - e o periodo que compreende os dois ul ti mos meses que pr~ 
cedem a Semana de Entrevista. Este periodo e fixado atravês dos Quesitos 7 - MtS e 8 - RE 
MESSA, da PARTE 1, de acordo com a tabela PERTODOS PARA A PME. 

Antes de iniciar a entrevista, registrar, nas linhas pontilhadas do Quesj_ 
to 4, o dia, o mês e o ano de inicio e de termino dos Oltimos 2 Meses. Por exemplo, para 
uma entrevista constante da terceira remessa de fevereiro de 1980, o enunciado do Quesj_ 
to 4 serã: "Procurou trabalho no periodo de 24/12/79 a 23/02/80?''. 

MtS DE REFERtNCIA 

MtS DE REFERtNCIA - ê o mês que precede o que compreende a Semana de Ref~ 
rência.Este periodo e fixado atrãves dos Quesitos 7 - MtS e 8 - REMESSA, da PARTE l, de 
acordo com a tabela PERTODOS PARA A PME. 
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Antes de iniciar a entrevista, registrar, nas linhas pontilhadas do Quesj_ 
to 6 e do enunciado dos Quesitos 18 e 19, o Mês de Referência. Por exemplo, para uma e.!!_ 
trevista constante da segunda remessa de a~ril de 1980, o enunciado do Quesito 6 sera: 
"Mudou ou saiu do emprego no mês de março? 1! No caso de a Semana de Referência ter início 
em um mês e terminar em outro, o Mês de Referência serã aquele que precede o que contem 
maior numero de dias da Semana de Referência (ver a tabela PER!OOOS PARA A PME). 

Considera-se como trabalho o exercicio de: 

a) ocupação econômica remunerada em dinheiro e/ou mercadorias ou produtos; 

b) ocupação econom1ca, sem remuneração, exercida normalmente pelo menos d~ 
rante 15 horas por semana em ajuda a membro do domicilio que tem uma 
atividade econômica ou em ajuda ã instituição religiosa, beneficen 
te ou de cooperativismo; e 

.c) ocupação econômica, sem remuneração, exercida normalmente pelo menos 
15 horas por semana, como aprendiz, estagiãrio, etc. 

NOTA - A atividade do empregado domestico ~emunerado somente em beneficias (moradia, ali 
mentação, roupas, etc.) tambêm serã considerada trabalho. 

ORDEM OE REGISTRO DOS MORADORES OE 10 ANOS OU MAIS 

Cada morador de 10 anos ou mais terã suas informações registradas em uma 
coluna numerada (colunas 01 a 06) a fim de facilitar os lançamentos. 

Na coluna 01, serão feitos, obrigatoriamente, os registros referentes ao 
morador que for o çhefe do domicilio. Nas colunas seguintes, serão lançados,sucessivame.!!_ 
te, os dados referentes aos demais moradores de 10 anos ou mais do domicilio, na segui.!!_ 
te ordem: cônjuge, filhos (em ordem decrescente de idade), outros parentes, agregados, 
pensionistas e empregados domêsticos. 

Nos domicilios particulares habitados por familias conviventes, esta ordem 
deverã ser respeitada dentro de cada familia, ordenando-se as familias a partir da princj_ 
pal, seguindo-se a l~ convivente secundaria e, por ultimo, a 2~ conviventesecundãria (se 
houver). 

Nos domicílios coletivos serã preenchido um Boletim para cada familia en 
trevistada (sendo a coluna 01 do chefe da familia) e um Boletim para cada membro de gr~ 
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po convivente. 

Em resumo, os moradores serão registrados no PME 1.01 na mesma ordem que 
foram lançados no PME 1.08, retirando-se os moradores de menos de 10 anos. 

NOME DO MORADOR DE 10 ANOS OU MAIS 

Registrar, sempre que possivel, o nome completo do morador de 10 anos ou 
mais entrevistado. 

NOTA - Traçar um circulo ao redor do numero da coluna do(s) informante(s). 

QUESITO 1-SEXO 

Assinalar a quadricula correspondente ao sexo do morador entrevistado. 

l - HOMEM; ou 
3 - MULHER 

QUESITO 2 - DATA DE NASCIMENTO 

Transcrever os registros feitos nos campos de DATA DE NASCIMENTO do PME 1. 08. 

1QUESITO3 - O QUE FEZ NA SEMANA DE ___ / ___ a ___ / ___ ? 1 

O Quesito 3 investiga a situação da pessoa na Semana de Referência (ver 
a tabela PERTODOS PARA A PNE). Indagar, inicialmente, se o entrevistado trabalhou ou tinha 

trabalho e assinalar um dos retângulos de acordo com as seguintes definições: 

l - TRABALHOU - para a pessoa que trabalhou durante toda a Semana de Refe 
rência ou parte dela; ou 

2 - TINHA TRABALHO MAS NÃO TRABALHOU - para a pessoa que tinha trabalho mas 
durante toda a Semana de Referência não trabalhou por motivo de feri as, 
licença, falta voluntãria ao trabalho, greve, doença, mãs condições do 
tempo ou outro impedimento temporãrio, independente de sua vontade (qu~ 
brade mãquina, limitação de produção, etc.). 

NOTA - Incluir neste item a pessoa afastada do trabalho por doença que 
teve inicio antes da Semana de Referência e se estendeu, pelom~ 
nos, ate o ultimo dia da Semana de Referência. 
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Se o entrevistado não for classificado nos retângulos 1 ou 2 indagar se, 
na Semana de Referência, procurou trabalho e, em caso afirmativo, registrar: 

3 - PROCUROU TRABALHO - JÃ TRiABALHOU - para a pessoa que jã trabalhou an 
teriormente e estã disposta a trabalhar novamente, tendo para isto 
tomado alguma providência, isto e, estabeleceu contatos com agências 
de empregos, empregadores, sindicatos ou Õrgãos similares, fez soli 
citação a parentes ou amigos, procurou anúncios de emprego, etc.; ou 

4 - PROCUROU TRABALHO - NUNCA TRABALHOU - para a pessoa que nunca trab~ 

lhou, mas estã disposta a trabalhar, tendo para isto tomad'o pelo m~ 
nos uma das providências discriminadas no item anterior - PROCUROU 
TRABALHO - JÃ TRABALHOU. 

Se o entrevistado não for classificado em nenhuma das quatro situações ª.!!. 
teriores, indagar se, na Semana de Referência, era aposentado ou pensionista ou vivia 
de rendas e, em caso afirmativo, registrar: 

5 - APOSENTADO OU PENSIONISTA - para a pessoa que tinha rendimento prov~ 

niente de trabalho que exerceu anteriormente, como, por exemplo: j_!! 
bilado, reformado, aposentado, etc. (incluir neste item o aposent~ 
do pelo FUNRURAL) ou pessoa que recebia pensão de Instituto, Caixa 
de Assistência Social ou Fundos de Pensão, deixada por pessoa da 
qual era beneficiãria; ou 

6 - VIVE DE RENDA - para a pessoa que vivia de rendimentos provenientes de 
emprego de capital prõprio ou de bens dos quais tinha direito a usu 
fruto. 

Se o entrevistado não for classificado em nenhuma das situações anterio 
res, indagar em qual das situações seguintes ele se encontrava na Semana de Referência: 

7 - FREQ0ENTOU ESCOLA - para a pessoa que, embora não tenha assistido ãs 

aulas na Semana de Referência por doença, ferias, falta voluntãria 
ou outro motivo independente de sua vontade, freqüentava: 

a) escola regular cujo curso fosse regulamentado pela lei de ensino 
e obedecesse a uma seriação; 

b) curso de alfabetização de •dultos (inclusive MOBRAL), supletivo 
(inclusive através de rãdio ou TV), artigo 99 e vestibular; ou 

c) curso de mestrado ou doutorado; 

8 - AFAZERES DOMtSTICOS - para a pessoa que somente se ocupava dos cuid~ 

dos da casa onde morava, mesmo que estivesse doente ou ausente temp~ 
rariamente; ou 

9 - OUTRO - para a pessoa que não se enquadrar em nenhuma das situaçõesª.!!. 
teriormente relacionadas. 
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Para a pessoa que se enquadrar em mais de uma situação, considerar aquela 
a que se ajustar primeiro, na ordem enumerada. 

QUESITO 4 - PROCUROU TRABALHO NO PER10DO DE ___ / ___ / ___ A ___ / ___ / ___ ? 
1 

Este quesito investiga se a pessoa tomou alguma providência, nos Ültimos 
dois meses que precederam a Semana de Entrevista (ver a tabela PER10DOS PARA A PME), para 
conseguir trabalho, ou seja, estabeleceu contatos com agências de emprego, empregadores, 
sindicatos ou Õrgãos semelhantes, fez solicitação a parentes, amigos ou colegas, procurou 
anuncias de emprego, recebeu proposta de trabalho, prestou concurso, etc. 

Este quesito serã indagado para todos os moradores de 10 anos ou mais, in 
dependentemente da resposta dada ao quesito anterior. 

Registrar, conforme o caso: 

l - PROCUROU - CONSEGUIU MAS AINDA PROCURA - para a pessoa que, nos i.il tj_ 
mos dois meses que precederam a Semana de Entrevista, procurou tr~ 
balho e conseguiu (mesmo que ainda não tivesse assumido o trabalho 
que conseguiu), mas continuou a procurar por não ter conseguido tra 
balho que considere satisfatõrio; 

3 - PROCUROU - CONSEGUIU E NM PROCURA MAIS - para a pessoa que, nos Ül tj_ 
mos dois meses que precederam a Semana de Entrevista, procurou trab~ 
lho e conseguiu (mesmo que ainda não tivesse assumido o trabalho que 
conseguiu) e não procurou mais; 

5 - PROCUROU - NAO CONSEGUIU - para a pessoa que, nos Últimos dois meses 
que precederam a Semana de Entrevista, procurou trabalho mas não con 
seguiu; 

7 - NM PROCUROU - DESISTIU PORQUE NAO CONSEGUIU - para a pessoa que nao 
tomou nenhuma providência para conseguir trabalho nos ultimas dois 
meses que precederam a Semana de Entrevista, mas procurou trabalho 
nos Ültimos doze meses que precederam aquela Semana e desistiu de 
procurar por não ter conseguido; ou 

9 - NAO PROCUROU - OUTRO MOTIVO - para a pessoa que não tomou nenhuma pr.Q_ 
vidência para conseguir trabalho nos Ültimos dois meses que prec! 
deram a Semana de Entrevista por qualquer outro motivo que não seja 

/ 
o especificado no item anterior - NAO PROCUROU - DESISTIU PORQUE NAO 
CONSEGUIU. Incluir neste item a pessoa que tomou qual quer provi dê.!:!_ 
ci a anterior aos ulti mos dois meses que precederam a Semana de Entre 
vista e esteja aguardando o resultado. 
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NOTA - Se uma pessoa trabalhou e, ao mesmo tempo, procurou trabalho nos Ü..:!_ 
timos dois meses que precederam a Semana de Entrevista (coma inte.!!_ 
ção de mudar de trabalho ou de conseguir trabalho adicional), o re 
gistro deverã ser l ~ 3 ou 5. 

QUESITO 5 - HÃ QUANTO TEMPO NÃO TEM TRABALHO? 

Este quesito investiga, para a pessoa que jã trabalhou com remuneração mas 
não tinha trabalho (remunerado ou não) na Semana de Referência e procurou trabalho nos Ü..:!_ 
timos dois meses anteriores ã Semana de Entrevista (cÕdigos 1, 3 ou 5 no Quesito 4), o 
tempo, em semanas, que estã sem trabalho, atê o final da Semana de Referência. 

O numero de semanas deverã representar o perfodo continuo que a pessoa não 
tem trabalho. Assim, serã considerado que houve interrupção se a pessoa houvertidoalgum 
trabalho remunerado, mesmo que temporãrio. Neste caso, registrar o numero de semanas CO.!!_ 
tando o tempo a partir do fim da interrupção atê o final da Semana de Referência. 

Considere 4 dias ou mais que a pessoa ficou sem trabalho como uma semana. 

Para a pessoa que estã sem trabalho hã 53 semanas ou mais, registrar 53 s~ 
manas. 

P.ara a pessoa que não se enquadrar na situação descrita anteriormente, ou 
seja, para aquela que não procurou trabalho nos últimos dois meses; para a que procurou 
trabalho nos Ültimos dois meses mas nunca trabalhou; para a que procurou trabalho nos Ü..!_ 
timos dois meses, não tinha trabalho na Semana de Referência e trabalhou antes somente 
sem remuneração; ou, ainda, para a que tinha trabalho na Semana de Referência e procurou 
trabalho nos últimos dois meses, registrar 89-NÃO APLICÃVEL. 

QUESITO 6 - MUDOU OU SAIU DO EMPREGO NO MtS DE-----? 

Este quesito investiga os empregados (ver definição de empregados no Qu~ 

sito 10), em qualquer dos trabalhos que tinham, que mudaram ou sairam de um emprego no 
Mês de Referência (mês que precedeu o que comprende a Semana de Referência - ver tabela 
PERfODOS PARA A PME). 

Registrar: 

2 - QUIS SAIR - para a pessoa que, em qualquer dia do Mês de Referência, 
deixou, por sua livre e espontânea vontade, um emprego (para proc_!! 
rar ou assumir outro trabalho, estudar, dedicar-se aos afazeres d.Q_ 
mês ti cos, aposentar-se, etc.), mesmo que tenha feito acordo para ser 
despedida e receber o Fundo de Garantia e/ou a Indenização; 
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4 - FOI DESPEDIDO - para a pessoa que, em qualquer dia do Mês de Referê.!!. 
eia, foi despedida (com ou sem justa causa) de um emprego. Incluir 
neste item o empregado contratado por tarefa que foi conclu1da no 
Mês de Referência, tendo a pessoa que procurar ou passar a outro tr~ 
balho; 

6 - NAO MUDOU NEM SAIU - para a pessoa que, no Mês de Referência, não mu 
dou nem saiu de emprego; ou 

8 - NAO ERA EMPREGADO - para a pessoa que, no Mês de Referência, era con 
ta prõpria, empregador, não remunerado ou não trabalhava. 

QUESITOS 7 A 20 

Os Quesitos 7 a 19 serão investigados somente para os moradores de 10 anos 
ou mais que trabalharam ou que tinham trabalho mas não trabalharam na Semana de Referê.!!_ 
eia (cÕdigo 1 ou 2 no Quesito 3). O Quesito 20 é auxiliar para a fase de processamento 
das informações. 

QUESITO 7 - QUAL A SUA OCUPAÇÃO NO TRABALHO QUE 
TINHA NA SEMANA DE __ _I ___ A __ _I ___ ? 

Este quesito investiga a ocupação no trabalho que a pessoa exerceu duran 
te maior numero de horas na Semana de Referência ou a do trabalho que tinha, para a pe~ 

soa que tinha trabalho mas não trabalhou durante toda a Semana de Referência. 

Entende-se por ocupação o cargo, função, profissão ou of1cio, habitualmen 
te exercido pelo entrevistado, ainda que estivesse de licença ou preso aguardando julg~ 
mento. 

A OCUPAÇAO não deve ser confundida com a especialização profissional. Por 
exemplo, para um diretor comercial fonnado em economia ou um professor do 29 grau fonn! 
do em medicina, os registros serão, respectivamente: diretor comercial e professordo2Q 
grau. 

leciona. 
Para a pessoa que exerceu a ocupação de professor registrar o grau em que 

Exemplo: professor do primeiro grau, segundo grau, superior, vestibular, 
dança, etc. 

Quando a pessoa não conhecer o nome da ocupação, pedir-lhe que descreva o 
tipo de trabalho que executa. O registro deve incluir informações suficientes para a ide.!!_ 
tificação da ocupação. 
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Não serão aceitas respostas vagas ou genéricas que não caracterizem corre 
tamente a ocupação da pessoa. 

Alguns exemplos sao dados a seguir a titulo de ilustração: 

Registro incorreto 

Agente 

Mecânico 

Operador 

Vendedor 

Trabalhador na agricultura 

Auxiliar 

Bancário 

Comerciãrio 

Profissional liberal 

Registro correto 

agente de transporte de carga 
agente de estação ferroviãria 
agente de publicidade 

mecânico 
mecanico 
mecânico 
mecânico 

de mãquina de calcular 
de automõveis 
de máquinas de terraplenagem 
de guindaste 

operador de som 
operador de Raios X 
operador de Telex 
operador de mãquina de fiar 

vendedor ambulante 
vendedor de bilhetes de loteria 

colhedor de laranja 
trabalhador de enxada 
peão agri co 1 a 

auxiliar de escritõrio 
auxiliar de estatistica 
auxiliar de engenheirq 

caixa 
contador 

balconista 
faturista 
anotador de pedidos 

medico 
estatistico 
engenheiro 

Somente serão aceitos registros como: agricultor, banqueiro, comerciante, 
industrial, pecuarista, etc., para dono, sõcio ou arrendatário do estabelecimento, org~ 

nização, empresa ou firma onde trabalha. 

Para os proprietãrios que exercem ocupações por conta prõpria ou com aj~ 
da de pessoas não remuneradas, como alfaiates, marceneiros, rendeiros, barbeiros, etc., 
o registro serã o da prõpria ocupação. 

Para a pessoa que explora por conta prõpria a atividade agricol.a ou pecu_[ 

ria, sozinha ou apenas com ajuda de não remunerado, a declaração da ocupação será SITIANTE. 

Para a pessoa que exerceu, simultaneamente, dois ou mais trabalhos, o re 
gistro do Quesito 7 deve referir-se àquele que 1 he ocupou maior numero de horas na Sema 
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na de Referência e, em caso de igualdade, ãquele que lhe proporciona maiores rendimentos. 
Seguem-se os exemplos onde o registro a ser efetuado, no Quesito 7, êo da 

primeira situação apresentada: 

OCUPAÇAO 

19 caso 
Professor do 
29 grau 

e 

Contador 

29 caso 
Jornalista 

e 

Advogado 
39 caso 
Corretor de imõveis 

e 

TopÕgrafo 

49 caso 
Pecuarista 

e 

Comerciante 

HORAS 'TRABALHADAS NA 
SEMANA DE REFERtNCIA 

28 

20 

25 

25 

45 

15 

38 

35 

RENDA (Cr$) 

6 000 

4 000 

20 000 

15 000 

32 000 

32 000 

23 000 

39 000 

Para a pessoa que tiver um trabalho habitual e, na Semana de Referência, 
estiver exercendo, em carãter provisõrio, um outro, os registros deverão referir-se ao 
trabalho que exerceu na Semana de Referência. 

Exemplo: uma pessoa exerce a ocupação de secretãria em um escritõrio de 
contabi 1 idade e, durante as fé ri as, que coincidem com a Semana de Referência, rea 1 i za tr2. 
balhos de datilografia em sua prõpria casa. Neste caso, registrar o trabalho de datilõ 
grafa no Quesito 7. 

NOTA - No caso de aprendizes e estagiãrios, registrar esta situação junt~ 
ment~ com a ocupação. 

QUESITO 8 - ONDE EXERCEU O TRABALHO QUE TINHA 
NA SEMANA DE ___ / ___ A ___ / ___ ? . 

Este quesito visa a identificar a classe de atividade do trabalho que a 
pessoa exerceu durante maior número de horas na Semana de Referência ou a do trabalho que 
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tinha, para a pessoa que tinha traba 1 ho mas nao traba 1 hou durante toda a Semana de Refe 
rência. 

ATIVIDADE DO ESTABELECIMENTO OU NEGOCIO 

Este item investiga a finalidade ou ramo de negõcio da organização, empr~ 

sa ou entidade a que a pessoa prestou serviços, ou a natureza da atividade exercida, para 
a pessoa que trabalha por conta prõpria. 

A classe de atividade, na maioria dos casos, não estã ligada diretamente ã 
ocupação. Assim, um MOTORISTA pode exercer sua ocupação no TRANSPORTE RODOVI~RIO (mot_Q 
rista de tãxi ou de empresa de transporte) ou na INDUSTRIA TtXTIL (motorista de uma f.[ 
brica de tecidos); um PORTEIRO pode exercer sua ocupação em SERVIÇOS DE DIVERSOES (por 
tei ro de um cinema) ou no SERVIÇO DE ALOJAMENTO (porteiro de um hote 1 ); um MtDICO pode exer 
cer sua ocupação na PREVIDtNCIA SOCIAL (medico em hospital do INAMPS), no SERVIÇO MtDICO 
(medico em hospital particular ou em seu consultõrio), no EXtRCITO (medico em hospital do 
Exercito), etc. 

Nos estabelecimentos agropecuãrios de cultura ou criação diversificada o 
registro serã da principal cultura ou criação do estabelecimento. 

Nas empresas agro-industriais o registro serã da atividade onde a pessoa 
trabalha. Por exemplo, um cortador de cana-de-açúcar que trabalha em uma exploração agrl 
cola pertencente a uma industria de açúcar deverã ser registrado como trabalhando na cul 
tura de cana-je-açucar, e não, na industria de açúcar. 

Não serão aceitas respostas vagas ou genéricas que não caracterizem corr! 
tamente a classe de atividade do estabelecimento ou negõcio onde o entrevistado prestou 
serviços. 

Alguns exemplos são dados a seguir a titulo de ilustração: 

Registro incorreto 

Agri cu 1 tura 

Comércio 

Indústria 
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Registro correto (continua) 

Cultura de cana-de-açúcar, cultura de 
cafe, cultura de milho, etc. 

Comércio de tecidos, comércio de calça 
dos, comércio de artigos de escri tõri o: 
comércio de vefculos, comércio de mõ 
veis, comércio de material de constru 
ção, etc. -

Indústria mecânica, indústria de tintas 
e vernizes, indústria de produtos far 
macêuticos, indústria qufmica, indúS 
tria têxtil, indústria de produtos alT 
mentares, indústria do fumo, indústriã 
de calçados, etc. 



Registro incorreto 

Transportes 

Prestação de Serviços 

Registro correto (conclusão) 

Transporte rodoviãrio•(empresa de on1 
bus, tãxis, caminhões de fretel, trans 
porte ferroviãrio, transporte aereo ( cõ 
mercial), etc. -

Serviço de higiene pessoal (barbearia, 
cabeleireiro, etc.), serviços de ali 
mentação (bares, cafés, restaur~ntes e 
similares), serviços de confecçao sob 
medi da e reparação de artigos do ve~ 
tuãrio (alfaiatarias, oficinas de con 
serto de sapatos, ateliê de costura-; 
etc.), etc. 

NOTA - Não utilizar siglas e, sempre que possivel, evitar abreviaturas. 

Quando a pessoa tiver dois ou mais trabalhos simultaneamente, registrar a 
classe de atividade do trabalho referente ao registro do Quesito 7. Se a pessoa exercer 
a mesma ocupação em duas ou mais classes de atividade, registrar aquela que lhe ocupou o 
maior numero de horas na Semana de Referência e, em caso de igualdade, aquela quelhepr.Q_ 
porciona maiores rendimentos. 

Seguem-se alguns exemplos onde o registro a ser efetuado, no Quesito 8, .e 
o da primeira situação apresentada: 

OCUPAÇÃO 

1 Q caso 
Motorista 

e 
Motorista 

29 caso 
Professor 
do 29 grau 

e 
Professor 
do 2Q grau 

39 caso 
Economista 

e 

Economista 

ATIVIDADE 

Comercio de 
tecidos 

Transporte rodoviãrio 
de passageiros 

Ensino publico 

Ensino particular 

Construção 
Civil 

Comercio de 
eletrodomesticos 
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HORAS TRABALHADAS 
NA SEMANA DE REFE 

RtNCIA 

40 

30 

30 

25 

25 

25 

RENDA (Cr$) 

7 000 

6 000 

8 000 

10 000 

32 000 

25 000 



OCUPAÇÃO 

49 caso 
Engenheiro 

e 
Engenheiro 

ATIVIDADE 

Industria mecânica 

Previdência 
Social 

HORAS TRABALHADAS 
NA SEMANA DE REFl 

RtNCIA 

30 

25 

RENDA (Cr$) 

28 000 

28 000 

ALGUMAS REGRAS PRATICAS PARA A CLASSIFICAÇAO DA ATIVIDADE 

1 - Se a pessoa trabalhar em empresa que, alem de um produto final, fabrj_ 
ca outros itens unicamente para adicionã-los ao produto final acab2_ 
do ( rõtul os, emba 1 agens, tampas, ro 1 has, etc.), a e 1 ass ifi cação da 
atividade deverã ser feita em relação ao produto principal. 

Se, entretanto, a pessoa trabalhar em complexo industrial em que os 
produtos fabricados são comercializados separadamente, a classifica 
ção deverã ser feita de acordo com o produto fabricado no estabel e 
cimento onde a pessoa trabalha. 

Veja os exemplos seguintes: 

a) a pessoa trabalha na fabricação de vidros de uma industria farma 

cêutica - a atividade serã industria farmacêutica; 

b) a pessoa traba 1 ha em um comp 1 exo que produz automõvei s, ge 1 adej_ 
ras, fogões e aparelhos de som - a classificação da atividade 
deverã ser feita de acordo com o estabelecimento onde a pessoa 
trabalha. 

2 - Se a pessoa trabalhar como cozinheira, lavadeira, passadeira, arruma 
deira, etc., para um determinado domicilio, serã considerada na ela; 
se de SERVIÇO DOME'.STICO REMUNERADO. A que trabalhar para firma o~ 
entidade serã considerada na classe a que pertencer a empresa ou en 
tidade, como, por exemplo, SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO (em restaurante o~ 
bar), SERVIÇO DOMICILIAR (em 1 avanderia ou tinturaria), INDOSTRIA ME 
TALORGICA (em industria de aços especiais) etc. -

TIPO DO LOCAL DE TRABALHO 

A finalidade deste item ê obter informações que permitam a correta especj_ 
ficação da classe de atividade investigada no item anterior. Não interessa conhecer o e_!l 

64 



dereço do local ou do estabelecimento onde o entrevistado trabalha. Por isso as respo~ 

tas deverão caracterizar a atividade desenvolvida no estabelecimento, instituição ou o~ 
tro local em que o entrevistado exerceu a ocupação. Por exemplo: fãbrica de calçados, 
restaurante, hospital particular, escola publica, fãbrica de massas, tãxi (motorista de 
tãxi), trem (maquinista, guarda-freio, condutor,' ferromoça), ônibus (cobrador, fiscal,mQ_ 
torista, rodomoça), sitio de arroz, fazenda de cana-de-açúcar, casa do patrão (empregados 

domésticos), etc. 

Não registrar expressões vagas ou genéricas, como: fãbrica, industria, CQ 

mercio, etc. 

Não serã permitida a utilização de siglas e, sempre que possivel, deverão 

ser evitadas as abreviaturas. 
Exemplos de preenchimento dos Quesitos 7 e 8: 

7 

Quimico 

Motorista 

Padeiro 

Dat i 1 Õgrafo 

Datilõgrafo 

8 
Laboratõrio de produtos farmacêuticos 
Fãbrica de remédios 

Transporte rodoviãrio de passageiros 
Tãxi 

Supermercado 
Padaria do Supermercado 

Serviço Publico Federal 
Ministério da Agricultura 

Previdência Social 
Hospital do Instituto Nacional de A:Ii. 
sistência Medica e Previdência Social 

QUESITO 9 - RAMO DE ATIVIDADE DO TRABALHO 
DA SEMANA DE __ _I ___ A __ _I __ _ 

Este quesito fornece o ramo de atividade da organização, empresa ou negQ 
cio do trabalho que o entrevistado tinha na Semana de Referência. 

O preenchimento deste quesito e feito utilizando-se a relação de RAMOS E 
CLASSES DE ATIVIDADES para enquadrar os registros dos Quesitos 7 e 8. 

QUESITO 10 - ERA EMPREGADO, CONTA PRÕPRIA, EMPREGADOR OU NAO REMUNERADO 
NO TRABALHO QUE TINHA NA SEMANA DE ___ / ___ A ___ / ___ ? 

Este quesito investiga a relação de trabalho existente entre a pessoa e o 
estabelecimento, negõcio ou instituição onde prestou seus serviços na Semana de Referên 
eia, conforme os registros efetuados nos Quesitos 7 a 9. 
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Assinalar, de acordo com os conceitos: 

2 - EMPREGADO 

a) pessoa que tem um trabalho fixo, prestando serviço a um empregador, r! 
munerada em dinheiro e/ou bens (parte dos produtos obtidos em explorações agropecuãrias, 
extrativas ou industriais); 

b) pessoa que explora uma atividade econômica (agricultura, pecuãria, e~ 

tração vegetal, caça, pesca ou garimpo), individualmente ou com auxilio de não remuner! 
do, recebendo pela exploração uma parte da produção, e que não possui autonomia em relação 
a quem lhe cede parceria; e 

c) pessoa sem trabalho fixo que presta serviços em um ou mais estabeleci 
mentas agropecuãrios ou de extração vegetal, remunerada por tarefa, dias ou horas, con 
tratada ou arregimentada por intermediãrio, de quem recebe pagamento, ou queofereceseus 
serviços diretamente ao responsãvel pelo estabelecimento, dele recebendo o pagamento. 

Tambem serão consideradas como EMPREGADOS as pessoas que exercem mandatos 
eletivos (vereadores, deputados, senadores, etc.), as que trabalham para Õrgãos intern~ 
cionais ou para governos estrangeiros e, tambem, os sacerdotes, ministros de igreja, ra 
binos e outros clérigos. 

4 - CONTA PROPRIA 

a) pessoa que exerce uma ati vi da de i ndi vi dual mente ou com auxilio de não 
remunerado, tendo ou não estabelecimento ou local prõprio para essa atividade e possui!!_ 
do ou não habilitação legal para o exercicio"dessa ocupação; e 

b) pessoa que explora uma atividade econômica (agricultura, pecuãria, e~ 

tração vegetal, caça, pesca ou garimpo), individualmente ou com auxilio de não remuner_! 
do, pagando pela exploração com serviços e/ou parte da produção, e que possui autonomia 

em relação a quem lhe cede a parceria. 

Estão incluídas neste grupo as pessoas que prestam serviços domésticos re 
munerados, por hora ou por dia (lavadeiras, passadeiras, faxineiras, babãs, etc.). 

6 - EMPREGADOR 

a) pessoa que explora uma atividade econômica, com auxilio de um ou mais 
empregados. Não serão incluídas neste grupo as pessoas que sõ tenham empregados domest.:!_ 

cos; e 

b) pessoa que explora uma atividade econom1ca (agricultura, pecuãria, e~ 
tração vegetal, caça, pesca ou garimpo), auxiliada por um ou mais empregados, pagando P! 
la exploração com serviços e/ou parte da produção e que possui autonomia em relação a 

quem lhe cede a parceria. 
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8 - N~O REMUNERADO 

a) pessoa que exerce ocupação econômica, sem remuneração, pelo menos 15 h.Q. 
ras por semana, em ajuda a membro do domicilio que tem uma atividade econômica; 

b) pessoa que exerce ocupação econômica, sem remuneração, pelo menos 15 ho 
ras por semana, em ajuda ã instituição religiosa, beneficente ou de cooperativismo; e 

c) pessoa que exerce ocupação econômica, sem remuneração, pelo menos 15 ho 
ras por semana, como aprendiz, estagiârio, etc. 

NOTAS - 1 - Os empregados domésticos que recebem somente beneficios (comj_ 
da, moradia, roupas, etc.) como pagamento de seus traba 1 hos de 
verão ser registrados como empregados. 

2 - No caso de aprendizes e estagiârios, juntamente como registro 
da ocupação devera haver a indicação desta situação. Por exe_!!! 
plo, para uma pessoa não remunerada que e aprendiz de alfaia 
te, os registros dos Quesitos 7, 8 e 10 deverão ser: 

Ocupação - Aprendiz de alfaiate. 

Atividade - Serviço de confecção sob medida do vestuãrio 

Tipo do local - Alfaiataria. 

Posição na ocupação - Não remunerado. 

3 - Para a pessoa que na Semana de Referência estava prestando 
serviço militar obrigatõrio, os registros nos Quesitos 7, 8 e 
10 deverão ser: 

Ocupação - soldado 
Atividade - Exercito, Marinha de Guerra, Aeronâutica. 

Tipo ~o local - Quartel, Posto, Base Naval, Base Aerea, etc. 
Posição na ocupaçao - Empregado. 

4 - O conta prõpria que não trabalhou na Semana de Referência, por 
estar doente, serã classificado em "Tinha Trabalho mas Não 
Trabalhou", no Quesito 3. Se, entretanto, ofereceu seus ser 
viços ou permaneceu no seu'local habitual de trabalho e não 
trabalhou porque não conseguiu freguês ou cliente, classifi 
que-o em "Trabalhou", no Quesito 3. 

QUANTAS HORAS TRABALHA NORMALMENTE POR SEMANA? 

Os QUL'Sitos 1,1 e 12 investigam o numero de horas que a pessoa nonnalmente 
trabalha nos trabalhos que t 1inha na Semana de Referência. 
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Registrar horas inteiras, considerando 30 minutos ou mais como uma hora e 
desprezando periodos inferiores a 30 minutos (ex.: 40 horas e 30 minutos, serã registr! 
do 41; 35 horas e 20 minutos, serã registrado 35). 

Computar, tambêm, as horas que a pessoa ocupa nonnalmente, fora do local 
de trabalho, com tarefas relacionadas com a sua ocupação. Por exemplo: as horas que uma 
professora despende, em sua residência, preparando aulas ou corrigindo exercicios e pr.Q_ 
vas. 

Não incluir os periodos destinados normalmente a refeições. 

QUESITO 11 - NO TRABALHO DECLARADO NOS QUESITOS 7 A 10 

Registrar, com 3 algarismos, o numero de horas que a pessoa nonnalmente 
despende, por semana, no trabalho declarado nos Quesitos 7 a 10. 

QUESITO 12 - EM TODOS OS OUTROS TRABALHOS 

Registrar, com 3 algarismos, o numero de horas que a pessoa nonnalmente 
despende, por semana, no(s) outro(s) trabalho(s) que tinha na Semana de Referência. Não 
incluir as horas jã registradas no Quesito 11. 

Registrar 000 (três zeros) para as pessoas que tinham somente um trabalho 

na Semana de Referência. 

NOTA - Para a pessoa que, na Semana de Referência, estiver exercendo um 
trabalho esporãdico que não seja o habitual, esclarecer o fato em 
Observações. 

QUANTAS HORAS EFETIVAMENTE TRABALHOU NA SEMANA DE / A __ j ___ ? 

Os Quesitos 13 e 14 investigam o numero de horas que a pessoa efetivamen 
te trabalhou, na Semana de Referência, em todos os trabalhos que tinha. 

Registrar horas inteiras, considerando 30 minutos ou mais como uma hora e 
desprezando periodosinferiores a 30 minutos (ex.: 40 horas e 30 minutos, sera registrado 
41; 35 horas e 20 minutos, serã registrado 35). 

Incluir as horas extras trabalhadas na Semana de Referência. Computar, 
também, as horas que a pessoa ocupou, fora do local de trabalho, com tarefas relacionadas 
com a sua ocupação. Por exemplo: as horas que uma professora despendeu, na Semana de R~ 
ferência, em sua residência~ preparando aulas ou corrigindo exercicios e provas. 

1 

68 



Não incluir as horas que a pessoa deixou de trabalhar durante a Semana de 

Referência por motivo de faltas, atrasos, sa'idas antecipadas ou durante o horãrio de tr~ 
balho, feriados, licenças, etc. 

Não computar os perfodos destinados a refeições durante o horãrio de tra 

balho da Semana de Referência. 

QUESITO 13 - NO TRABALHO DECLARADO NOS QUESITOS 7 A 10 

Registrar, com 3 algarismos, o numero de horas que a pessoa efetivamente 
despendeu, na Semana de Referência, no trabalho declarado nos Quesitos 7 a 10. 

Registrar 000 (três zeros) para as pessoas com cõdigo 2 no Quesito 3. 

QUESITO 14 - EM TODOS OS OUTROS TRABALHOS 

Registrar, com 3 algarismos, o numero de horas que a pessoa efetivamente 
despendeu, na Semana de Referência, no(s) outro(s) trabalho(s) que exerceu. Não incluir 
as horas jã registradas no Quesito 13. 

Registrar 000 (três zeros) para as pessoas com cõdigo 2 no Quesito 3 e p~ 
ra as que exerceram somente um trabalho na Semana de Referência. 

QUESITO 15 - TRABALHARIA MAIOR NUMERO DE HORAS PARA GANHAR MAIS? 

Este quesito 'investiga, para a pessoa que, na Semana de Referência, trab~ 
lhou ou tinha trabalho mas não trabalhou, se estaria disposta a aumentar a sua jornada 
norma 1 de traba 1 ho para ganhar mais, mesmo que fosse em outro traba 1 ho ou traba 1 ho adiciona 1 . 

Registrar: 

3 - SIM - para a pessoa que trabalharia maior numero de horas para ganhar 

mais; ou 

5 - NAO - para a pessoa que não estaria disposta a trabalhar maior numero 

de horas para ganhar mais. 

QUAL O RENDIMENTO MENSAL DE TRABALHO NORMALMENTE RECEBIDO? 

Os Quesitos 16 e 17 investigam o rendimento mensal normalmente recebido dos 
trabalhos que a pessoa tinha na Semana de Referência. 
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QUESITO 16 - NO TRABALHO DECLARADO NOS QUESITOS 7 A 10 

A informação deverã referir-se ao trabalho declarado nos Quesitos 7 a 10. 

Para os empregados a investigação ê da remuneração bruta a que normalmente 
teriam direito se houvessem trabalhado o mês completo. Quando a remuneração for vari_li 
vel, registrara media dos ultimas 12 meses que precederam o que compreende a Semana de R~ 
ferência; se trabalharam menos de 12 meses, registrar a mediá dos meses trabalhados que 
precederam o que compreende a Semana de Referência. 

Para os empregadores e trabalhadores por conta prõpria a investigaçãoêda 
retirada mensal ou ganho liquido mensal, ou seja, o rendimento bruto menos as despesas 
efetuadas com o negõcio ou profissão (salãrio de empregados, matêria-prima, energia el~ 
trica, telefone, etc.). Quando a retirada ou ganho liquido for variãvel, registrar a m~ 
dia dos Últimos 12 meses que precederam o que compreende a Semana de Referência; se tr~ 

balharam menos de 12 meses, registrar a media dos meses trabalhados que precederam o que 
compreende a Semana de Referência. 

Em qualquer caso não deverã ser computada a parcela referente ao 139 sal_li 
rio (149, 159, etc.), nem a parcela referente ã participação nos lucros paga pelas empr~ 
sas aos empregados. 

Os registros dos valores deverão ser feitos em cruzeiros, desprezando-se 
os centavos. 

Para as pessoas não remuneradas e para os empregados domésticos remuner~ 
dos somente em beneficias, registrar traço (-) neste quesito. No segundo caso, o fato de 
vera ser esclarecido em Observações. 

NOTA - Para a pessoa que estiver 1 icenciada por Instituto de Previdência 

(INAMPS, Estadual ou Municipal), recebendo beneficio (auxilio doe_!! 
ça, auxilio por acidente de trabalho, etc.), registrar o rendimen 
to bruto a que teria direito se estivesse trabalhando. 

QUESITO 17 - EM TODOS OS OUTROS TRABALHOS 

A investigação e do rendimento mensal normalmente auferido no(s) outro(s) 
trabalho{s) que a pessoa tinha na Semana de Referência. Não incluir os rendimentosjãr~ 
gistrados no Quesito 16. 

Os critérios para o preenchimento deste quesito são os estabelecidos para 

o Quesito 16. 

Registrar traço (-) para a pessoa que tinha somente um trabalho na Semana 

de Referência. 
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QUAL O RENDIMENTO DE TRABALHO EFETIVAMENTE RECEBIDO NO MtS DE ---~-? 

Os Quesitos 18 e 19 investigam o rendimento mensal efetivamen4e recebido 
no Mês de Referência (mês que precedeu o que compreende a Semana de: Referência) dos trab~ 
lhos que a pessoa tinha na Semana de Referência. 

Não incluir o rendimento mensal a que a pessoa teria direito mas que não 
foi recebido, de fato, no Mês de Referência. 

QUESITO 18 - NO TRABALHO DECLARADO NOS QUESITOS 7 A 10 

A informação deve referir-se ao trabalho declarado nos Quesitos 7 a 10. 

Para os empregados a investigação ê da remuneração bruta efetivamente re 
cebida no Mês de Referência. 

Para os empregadores e trabalhadores por conta prõpria a investigação ê da 

retirada feita ou do ganho liquido efetivamente tido no Mês de Referência. 

A parcela referente ao 13Q salãrio (14Q, 15Q, etc.) ou a parcela refere!)_ 
te ã participação nos lucros paga pelas empresas aos empregados deverão ser computadas se 
tiverem sido efetivamente recebidas no Mês de Referência. 

Os registros dos valores deverão ser em cruzeiros, desprezando-se os cent~ 
vos. Registrar traço (-) quando não houver declaração para o item. 

Para as pessoas que começaram em um trabalho depois do Mês de Referência e 
para os empregados domésticos remunerados somente em beneficias, registrar traço (-) nes 
te quesito e esclarecer o fato em Observações. 

Para as pessoas não remuneradas, registrar traço (-) neste quesito. 

NOTA - Para a pessoa que estiver licenciada por Instituto de Previdência 
(INAMPS, Estadual e Municipal), recebendo beneficio (auxilio doe!)_ 
ça, auxilio por acidente de trabalho, etc.), registrar o rendimen 

to bruto efetivamente recebido no Mês de Referência. 

QUESITO 19 - EM TODOS OS OUTROS TRABALHOS 

A investigação ê do rendimento mensal auferido no Mês de Referência no(s) 
outro(s) trabalho(s) que a pessoa tinha na Semana de Referência. Não incluir os rendimen 
tos jã registrados no Quesito 18. 

Os critérios p~ra o preenchimento deste quesito sao os mesmos estabeleci 
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dos para o Quesito 18. 

Registrar traço (-) para a pessoa que tinha somente um trabalho na Semana 

de Referência. 

QUESITO 20 - OLTIMO QUESITO PERGUNTADO 

Registrar a quadr1cula 6 quando o Quesito 6 tiver sido o ultimo preenchi 
do (pessoas com cõdigos 3 a 9 no Quesito 3) ou a quadr1cula 19 quando o Quesito 19 tiver 
sido o ultimo preenchido (pessoas com cÕdigo 1 ou 2 no Quesito 3). 
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PME 1.07 - RELAÇAO DAS UNIDADES DA AMOSTRA 

IDENTIFICAÇAO DAS UNIDADES DA AMOSTRA 

O Entrevistador receberã um formulãrio PME 1.07 - RELAÇ~O DAS UNIDADES DA 

AMOSTRA onde estão relacionadas as unidades que deverã entrevistar. Receberã, também, os 

formulãrios da Operação Listagem - PNAD 2.01, 2.02 e 2.03. Seguindo a descrição dos limj_ 

tes do setor e a ordenação dos lançamentos no PNAD 2.02, poderã identificar os domicilias 

selecionados. 

E tarefa do Entrevistador identificar perfeitamente a unidade selecionada 

para a entrevista. A substituição ou omissão da unidade selecionada ê erro grave que pr~ 

judica a amostra. 

PREENCHIMENTO 

O PME l. 07 se rã preenchi do em três etapas: pelo Supervisor, antes e d~ 

pois das entrevistas; e pelo Entrevistador, durante as entrevistas. Estas instruções são 

relativas aos campos a serem preenchidos pelo Entrevistador. 

NOME DO CHEFE 

Registrar o nome do atual chefe da unidade da amostra. 

TIPO DE ENTREVISTA (CÕDIGO) 

Quando o domicilio não for entrevistado, registrar a causa da não entrevis 

ta, conforme o lançamento feito no campo TIPO DE ENTREVISTA, do PME 1.01. 

Exemplos: Recusa - A 3; Unidade inexistente - C6. 

Para os domicilias em que forem realizadas as entrevistas, nao haverã re 
gistro nesta coluna. 
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Registrar para cada unidade da amostra: 

HOMENS - o numero de homens moradores de 10 anos ou mais de idade; 

MULHERES - o numero de mulheres moradoras de 10 anos ou mais de idade; e 

TOTAL - o total de pessoas moradoras de 10 anos ou mais de idade. 

CORREÇÕES NOS REGISTROS DE LOCALIZAÇÃO DAS UNIDADES DA AMOSTRA 

Quando houver alteração no nome da localidade ou logradouro, no numero do 
predio e dependência ou na identificação da unidade, risque o lançamento incorreto e r~ 
gistre o correto. 
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RAMOS E CLASSES DE ATIVIDADE 

l. INDOSTRIA DE TRANSFORMAÇAO 

EXTRAÇAO DE MINERAIS 
Extração de minerais metãlicos; 
Extração de minerais não metãlicos; 
Extração de combustíveis minerais; e 
Extração de minerais radioativos; 

INDOSTRIAS DE TRANSFORMAÇAO 
Produtos minerais não metãlicos; 
Metalúrgica; 
Mecânica; 
Material elétrico e de comunicações; 
Material de transporte; 
Madeira; 
Mob i 1 i ã ri o ; 
Papel e Papelão; 
Borracha; 
Couros e peles e produtos similares; 
Química; 
Produtos farmacêuticos e veterinãrios; 
Perfumaria, sabões e velas; 
Produtos de matérias plãsticas; 
Têxtil; 
Vestuãrio, calçados e artefatos de tecidos; 
Produtos alimentares; 
Bebidas e ãlcool etílico; 
Fumo; 
Editorial e grãfica; e 
Diversas. 

Construção Civil 

COME'.RCIO DE MERCADORIAS 

3. CONSTRUÇAO CIVIL 

5. COMtRCIO 

Produtos agropecuãrios e de extração vegetal e mineral, não beneficiados; 
Ferragens, produtos metalúrgicos, artigos sanitãrios e material de constru 
ção; 
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Mãquinas, aparelhos e material elétrico, mãquinas de costura e de escrever, 
aparelhos eletrodomésticos, artigos de eletricidade, instrumentos musicais, 
discos. fitas e musicas impressas; 
Veículos e acessórios; 
Mõveis e artigos de decoração e de utilidades domesticas, inclusive tapeç~ 

ria, colchoaria, louças, espelhos, quadros e objetos de arte; 
Papel, impressos e artigos de escritõrio - livrarias, papelarias e bancas 
de jornais; 
Produtos químicos e farmacêuticos, i ncl usi ve artigos de _perfuma ri a; 
Combustíveis e lubrificantes - postos de gasolina, distribuição de gãs enga_!: 
rafado, lenha, carvão e outros combustíveis e lubrificantes; 
Tecidos e artefatos de tecidos, artigos do vestuãrio, de armarinho e de cama, 
mesa e banho; 
Produtos alimentícios, bebidas, fumo e estimulantes - mercearias, empórios, 
quitandas, laticínios, açougue, peixaria, tabacarias e charutarias, exclusj_ 
ve padarias e confeitarias; 
Mercadorias em geral. inclusive produtos alimentícios (supermercados); 
Mercadorias em geral, exclusive produtos alimentícios (lojas de departame~ 

tos); 
Comercio ambulante; 
Feiras; e 
Outros ou diversos. 

SERVIÇOS INDUSTRIAIS DE UTILIDADE PUBLICA 

7. SERVIÇOS 

Produção e distribuição de energia elétrica; 
Produção e distribuição de gãs encanado; 
Abastecimento d'ãgua e serviços de esgoto; e 
Limpeza publica e remoção de lixo. 

INSTITUIÇÕES DE CREDITO, DE SEGUROS E DE CAPITALIZAÇÃO 
Credito e investimento; 
Financiamento e bancos do desenvolvimento; 
Seguros e resseguras; e 
Capitalização; 

COMERCIO E ADMINISTRAÇÃO DE !MOVEIS E VALORES MOBILIÃRIOS 
Administração e locação de imóveis; 
Compra e venda de imõveis; 
Incorporação de imóveis; 
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TRANSPORTES 

Bolsas de valores e comercio de títulos e valores mobiliãrios; 
Concessionãrio de loterias, exclusive agências lotéricas; e 
Organizações de car.tões de credito, sorteios, consõrcios, clubes de mercado 
rias e similares. 

Rodoviãrio; 
Ferrovi ãri o; 
Por veiculo a tração animal; 
Maritimo, fluvial e lacustre; 
Aêreo; e 
Outros. 

COMUNICAÇÕES 

Correios e telégrafos; e 
Comunicações telefônicas. 

SERVIÇOS DE ALOJAMENTO E ALIMENTAÇÃO 

Alojamento; e 
Alimentação. 

SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E CONSERVAÇÃO 

Mãquinas e aparelhos, elétricos ou nao, de uso pessoal ou domestico; 
Veículos; 
Artigos de madeira e do mobiliãrio; 
Instalações elétricas, hidrãulicas e de gas; e 
Artigos diversos. 

SERVIÇOS PESSOAIS 

Higiene e embelezamento pessoal; 
Confecção sob medida e reparação de artigos do vestuãrio; e 
Outros serviços pessoais. 

SERVIÇOS DOMICILIARES 

Tinturarias e lavanderias; 
Serviços de limpeza e conservação de casas, escritõrios e edifícios; 
Serviços de vigilância ou guarda; 
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Serviços domêsticos remunerados; e 
Outros serviços domiciliares. 

SERVIÇOS DE DIVERSÕES, RADIODIFUSAO E TELEVISAO 

Diversões e promoções de espetãculos; e 
Radiodifusão e televisão. 

SERVIÇOS TtCNICOS PROFISSIONAIS 

Juridicos, de despachante e procurador; 
Contabilidade e auditoria; 
Assessoria, consultoria, pesquisa, anãlise e processamento de dados; 
Engenharia, geologia, geodêsia, cartografia, aerofotogrametria, topografia, 
arquitetura, urbanismo, paisagismo; 
Publicidade, propaganda, organização e promoção de congressos, exposições e 
feiras; 
Produção, reprodução e documentação; 
Pintura, desenho, escultura e serviços de decoração; 
Investigação particular; e 
Outros serviços têcnicos profissionais não especificados. 

SERVIÇOS AUXILIARES DE ATIVIDADES ECONÔMICAS 

Se·viços auxiliares de agricultura e criação de animais; 
Serviços auxiliares do transporte; 
Serviços auxiliares do comêrcio e da indüstria; 
Serviços auxiliares de atividades de seguros, finanças e valores; e 
Serviços auxiliares de atividades econômicas em geral. 

SERVIÇOS COMUNITÃRIOS E SOCIAIS 

Assistência social e associações beneficentes; 
Previdência Social; 
Entidades de classe e sindicais; 
Instituições cientificas e tecnolõgicas; 
Instituições filosÕficas e culturais; 
Instituições religiosas; 
Entidades desportivas e recreativas; 
Organizações civicas e políticas; e 
Outros serviços comunitãrios e sociais. 

SERVIÇOS MtDICOS, ODONTOLOGICOS E VETERINÃRIOS 

Serviços mêdicos; 
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ENSINO 

Serviços odontolõgicos; e 
Serviços de veterinãria. 

Ensino publico; e 
Ensino particular. 

19. OUTROS 1 
AGRICULTURA, SILVICULTURA E CRIAÇÃO DE ANIMAIS 

Agricultura e silvicultura; e 
Criação de animais. 

EXTRAÇÃO VEGETAL 

Coleta de produtos vegetais não cultivados; e 
Extração de madeira. 

PESCA E AQUICULTURA 

Pesca; e 
Aq!.li cultura. 

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, DEFESA E SEGURANÇA NACIONAL 

Poder Legislativo; 
Justiça e atividades auxiliares; 
Serviços administrativos federais; 
Serviços administrativos estaduais; 
Serviços administrativos municipais; 
Serviços administrativos autãrquicos; 
Exêrcito; 
Marinha de Guerra; 
Aeronãuti ca; 
Policia Militar; 
Policia Civil; 
Corpo de Bombeiros; e 
Outras organizações governamentais de segurança. 

OUTRAS ATIVIDADES, ATIVIDADES MAL DEFINIDAS OU NÃO DECLARADAS 

Representações estrangeiras; 
Outras atividades não compreendidas nas demais classes; e 
Atividades mal definidas ou não declaradas. 
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